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MUNrcrpAL DE JUAZETRo Do NoRTE sito na praça Dirceu Figueiredo, s/no - centro - cEP:

63.010_147, Juazeiro oã il.'t1-- ceará, por inúrmeoio da pregoeira e Membros dá equipe de apoio designados

pera portaria n. ogogliô23, de 23 de Março dá 2023, torna púbrico, para conhecimento dos interessados, que no

dia e hora abaixo rnoiãaoás será reariza-d. rúiiri* n1 1o!{i!áde 
pREGÃo ELETRÔNlco (slsTEMA pE

REGtsTRo pE pBEÇôê:_õRP\ ào tipo.llELo,E i'[eco,ipgn,rorel q Éje.grdo 
pelo Decreto Federal no

7,8g2l2o13,alteradop,,oaon'.g.+88iámto,oz+tzolg,subsidiariamentepelaLei
Federar no g.666/g3, 

-L.i 
irJrrrr n. 10.52õ,n2, 

^o 
que determina a Lei Comprementar n"12312006 e Lei

complementar n, 1471i014 e suas atteraçoes ã'demais exigências deste Edital. A presente licitação ocorrerá

ãtiàu'Àr da plataforma eletrônica constante no site: bllcompras'com'

2A PATTE: DAS CLAUSULAS EDITAL|CIA§
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EDITAL CONVOCATORIO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2023.01,26.í'SRP

1A PAÉE: PREÂMBULO

1.0. DO OBJETO r..r..-^^ ^ ^.,^^{rraio an,ricinÃac do materiais
1.1 A presente licitação tem porobjeto o registro de preços paraÍuturas e eventuais aquisiçoes de materiais

permanentes e diversos oesiinados ,o ,t.íolÀ.nto das'necessidades da rede pública de ensino pertencente

à secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/cE, conforme anexos, partes integrantes deste edital'

2.0. DO ACESSO AO EDITAL E po LocAL DE REALIZAÇÃO

2 J ''o eúiãGstád-,spon ível g ratuitamente nos sítios:

I icitacoes.tce,.ce.qov.br e bllcompfas'c9[Í1,

22. O ceÍtarne seÉ realizado no sítio eletrônico:

bllcompras.com.

3.1 cro Do ACOLHIMENTO DAS AS: 28 de julho de2023, às 09:00 horas'

3.2. ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10 de agosto de 2023, às 09:00 horas.

3,3, SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10 de agosto de2023, às 09:30 horas'
pelo sistema será observado o

3.4. REFERÊUCN DE TEMPO: PATA tOdAS AS referências de tempo utilizadas

horário de Brasília/DF'

3,5. Na hipotese de não haver expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data prevista, a sessão ,rra ,rrãiãàJr,-pui. no minimo 4'8h (quarenta e oito horas) a contar da

respectiva data.

4.1.
4.1.1 O MunicíPio de Juaze

GERENCIADOR:
iro do Norte/cE, através da secretaria Municipal de Educação será o orgão

gerenciador da Ata de Registro de Preços de que trata este Edital.

4.2. ORGAO(S) PARTICIPANTE(S)

i.ã.f--S.."iaiia fUunicipalde Educação de Juazeiro do Norte/CE'
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5.0. po(s) ÓRcÃo(sl NÃo PARTICIPANTE(§)

5.1, Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata

utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração

de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser

Pública Municipal que não tenha participado do certame

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,

5,2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de

registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de

adesã0,

5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçÓes nela estabelecidas,

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesã0, desde que não prejudique as obrigações

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e Órgãos participantes.

5.4. As aquisiçÕes ou contratações adicionais a que se refere este subitem não poderão exceder, por Órgão ou

entidade, a50Yo (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na ata de registro de preços para o orgão gerenciador e orgãos participantes,

5,5. O quantitativo decorrente das adesôes à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e orgãos

participantes, independente do número de Órgãos não participantes que aderirem,

b.O. RpOs a autorização do órgão gerenciador e concordância do fornecedor, o orgão não participante deverá

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata'

S,7, Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das

obrigaçÕes contratualmente assumidas e a aplicaçã0, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais

penálidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contrataçÓes,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

S.8. O quantitativo reservado para aquisiçâo pelo orgão gerenciador, órgãos participantes e pelos orgãos não

participantes constam da ata de registro de preços anexa a este Edital.

5,9. O órgão não participante deverá receber autorização para adesã0, quando não houver prejuízo ao

fornecimento do objeto ao Órgão participante.

o.ô. oos nFcunsos onÇnmrrurlnlqs
6l -q despesa decorrentó desta licitação para o exercício vigente correrá à conta da dotação orçamentária

constante no quadro abaixo:

6.2. As despesas do exercício subsequente correrão à conta da dotação orçamentária consignada para esta

ativi«lade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário.

7.0. pA PARTICIPAÇÃO. DO CREDENClAlvlEl.lTo E DA DECLARAçÃO

7J, Os interessados àm participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema BLL (Bolsa de

Licitaçoes e Leiloes do Brasil) no site bllcompras.com,
7.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrÔnico constante no subitem 2.2, deste

edital.
7.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcoFp,ras.çom) poderá ser esclarecida

através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 309i-4600, ou ainda através da Bolsa de Licitaçoes do

Brasil, pelo e-mail: contato(Ôbll.orq.br.

l.2.Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades em

nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açÕes, anÔnima e limitada) e de sociedades simples,

associaçÕes, fundaçÕes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastrados ou não no

;!r,, i-il:il rir:,il;.iL:ii.:. r'lr i.14i - lji r:lr:rii

ôrqão Unid. Orç. Proieto/Atividade Elemento de Despesa
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1 2. 1 22.0003.2.039. 0000 3.3.90.30.00
4.4.90.52.0007 1 2. 1 22.0003.2.039. 0000
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Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que satisfaçam a todas as condiçÕes

da legislação em vigor e deste edital,

7.3. A licitante que participar desta licitação com suas condiçÕes de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

7.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e juridica idônea cuja natureza seja compatível

com o objeto licitado.

7.5, Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art,34, da Lei Federal no 11.488/2007, como critério de

desempate, preferência de contratação, o previsto.na Lei Complementar n" 12312006, em seu Capítulo V - D0

ACESSO AOS MERCADOS / DAS AOUISIÇOES PUBLICAS.

7,6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema BLL (Bolsa de

Licitaçoes e LeilÕes do Brasil) no site bllcompras.com. o exercício da preferência prevista na Lei Complementar

n'123/2006,
7.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

7 .7 .1 . É. vedada a participação de pessoa física e juridica nos seguintes casos:

7.7.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

7.7.3. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial ou

extrajudicial, dissoluçã0, fusã0, cisã0, incorporação e liquidação;

7.7.4. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

7,7.5. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

7.7,6. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta

condição;

7.7.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

7.7.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

7.7.9. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0.

8.0. pA FORMA pE APRESENiAÇÃO pA PROPOSTA E pOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

8.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de LicitaçÕes do

Brasil, no sítio eletrônico, bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital. Com relação

à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) nnBlgtAformg, com a descrição do objeto

ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, não

sendo necessário o envio da oroposta inicialcomo arquivo diqitalizado em anexo.

Sl,i. no inserir a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto licitado,

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de lrabilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por rtteio

de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil (b!!compras.com). 
'

8.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda que

haja alguma restrição de regulariclade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art, 43, § 10, da Lei Complementar no

123t2006.

8.4. No campo "lnformaçôes adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no ANEXO I

- TERMO DE REFERÊNCA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do(s) produto(s);

b) Preço globaldo lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

d) Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns),. o mesmo deverá indicar a marca de modo a

não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "UAMPBQEIA'.
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8.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz jus

ao tratamento diferenciado da Lei Complementar no 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei

no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por intermedio de

funcionalidade disponivel no sistema eletrônico no site bllcoÍnpras'coltt.

8,6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrÔnico durante a sessão pÚblica do Pregã0,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do prÓprio licitante.

8.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles apresentados,

até a abertura da sessão pública.

8,8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o

que somente oconerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

8.9. Será vedada a identificação do licitante.

8.10. Os documentos que compÕem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apÓs o encerramento do envio de lances.

8.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens/prestação

de serviços.

8.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer oulro pretexto,

8.13, A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

Sistema BLL (Bolsa de Licitaçoes e LeilÕes do Brasil), no sítio eletrÔnico, bllcompras.com, até a data e horário

estabelecidos para abertura da sessão pública, acarretará na inabilitaqôOldeEg]assiÍig4ãg do proponente,

sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0,

9.0. 9A ABERTURA E JULGAMEI,ITO DAS PROPOSTA§

0,t. RUertas as propostas, o(alpregoeiro(a)fará as devidas rlerificações, avaliando a aceitabilidade das rnesmas.

Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes
g.2, Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso'

9.3, O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances.

b.+. trta elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I - TERMO

DE REFERÊruin preôenie nor autos-do processo em eoígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance final devei'á

atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o lote cotado seja

composto de itàns, o preço unitário do itenr deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a

fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduziJo a um valor igual oy inferior

ao limite máximo do referido no Termo de Referência,

9.5. Serão desclassificadas as propo§tas que:
g.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas, vagas

ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou deíeitos capazes de dificultar o julgamento; que se oponham a

quaiquer dispositivo legal vigente, mormente no que tahge aos aspectos tributários; ou que contenha preços

excessivos ou manifestamente inexequiveis, preços unitários simbólicos, preços irrisorios ou com valor zero e

ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificação do licitante.

g.5.2 - Que após a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários e

total dos itens superiores aos preços no Anexo I (TERMO DE REFERENCIA),

9.6. O sistema clisponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
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10.0. DA ETAPA DE LANCES
10.1,0(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, entã0, os
licitantes poderão encaminhar lances Que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema
eletrônico,

10.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote,
10.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Terrno
de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deveiá ser inferior àquele
limite, Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo
a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.

10.2.2.0s licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
10.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o sistema da bllcompras.com fará sorteio.
10.3. Durànte a. sessão pública de disputa, os licitantes serão inÍormados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado. O sistema não identiflcará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes.

10,4, No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem
prejuízos dos atos realizados.

10.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10 (dez)

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos a

comunicaçâo do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.
10.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante,
10.5. 0 modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art, 31, inciso ll
c/c Art, 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:
10.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minulq§,
10,5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será

automaticamente encenada,
10.5.3, Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acirna (até 10 minutos), o sistema abi'irá a

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores alé 10o/o (dez

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cin"co) minutos, que será sigifoso

até o encenamento deste prazo.

10,5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condiçÕes de que trata o item 10.5.3, os autores cJos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer.um lance

Íinale fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

10,5,5, Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em órdem

crescente de vantajosidade.

10,5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens í0.5.3 e 10.5.4, haverá o reinício

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertar um lance Íinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 10.5.5.

10.5.7. Na lripótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para

habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, nrediante justificativa, admitir o reinício da etapa

fechada, nos termos estipulados no item 10.5.6.

10.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identiÍicará, em coluna própria, as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classiÍicadas, para o fi,-n de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e

45, da Lei Complementar no 12312006.
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10,7, Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem com
preço de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com
a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP,
10.8, A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encamintrar uma última oferta para
desómpate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo cle até 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação autornática para tanto.
10,9. Castl a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classiÍicada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo de
5% (einco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item
anterior.

10.10':No'.casoide'equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas cJe pequeno porte
que se ênconirpm nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifrque aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10,1 1. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaçã0,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
10.12. o sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa,

í1.0. po LTCTTANTE ARREMATANTE E pA NEGOCnÇÃO pA PROPOSTA
11,1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a)poderá encaminhar, pelo
sistema eletrÔnico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, r'edada a negociação em conCições diferentes das previstas no Edital.
11.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
11,3. Encerr:ada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no
edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do arl. 7o e no § 90 do art, 26 do Decreto no

10.02412019 e verificará a habilitação do licitante, cqnforme disposiçÕes do edital,
11.4. A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-mail
(cp!@iuazeiro.ce.qov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar, devendo a
proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item í í.1 deste edital.
11.4.1.0 não cumprimento da entrega da proposta Íinal, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),
acarretará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a
ordem de classiÍicaçã0.
11.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
Sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil), no sítio eletrônico; bllcompras.com, até a data e horário
estabélecidos para abertura da sessão pública, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo
convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classiÍicaçã0.

1Z.O_DA PROPOSTA pE PRECO
12.1. A proposta finaldeverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos
termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, assinada pelo representante legal do licitante citado na
documentação de habilitaçã0, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as
especificaçÕes técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca ou fabricante do produto e dernais
informaçÕes relativas ao bem ofertado.
12.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarrelarána desclassificaçãc
da mesma.

12.2.Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta)dias, contados a partir da data da sua emissã0.
n3. A licitante não pcderá cotar proposta com quantitativo de item/lote divergente do determinado no edital,
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12.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.
12.5. Nos pleços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus atinentes à
entrega/execução do objeto.
12.6. No caso da licitanie sercooperativa que executará (entregará)o objeto da licitação através de empregados,
a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas, devendo a
prcposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente
econÔmico.

12.7. Após a apresentaçãà da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicaçÕes de possiveis sançÕes
administrativas, observado o devido processo legal,

13.0. DATIABILITÁCÃO
13.1. 0S DOCUMENTOS DE HABTLITAçÃo DEVERAO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FoRMA:
a) Cópia do. Cartão de inscrição no CNPJ/MF;
b) Cópia da lnscrição Estadual (se houver)ou Municipal;
c) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
d) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
e) Prova de regularidade para com os Tributos e Contribuiçoes federais;
f) Prova de regularidade quanto à Dívida Ativa da União;
g) Prova de regulariclade junto à Seguridade Social (INSS);

h) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do I'rabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Cornercial Ca sede do
Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no ca.so de sociedades por ações, acompanhada de
documentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidanrente registrado na Jurrta Comercial da sede do
Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acornpanhadas de prova de diretoria em exercicio;
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assinr o
exigir;

n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercÍcio social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da enrpresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três)

msses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros
documentos;
p) Comprovação de capital social mínimo cle 10% (dez por cento) do valor estimado da Licitação. A
cornprovação poderá ser feita mediante a apresentação de qualquer documento legal que conste o valor do
capital social da empresa licitante;
q) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e cornpatível em caracterÍsticas,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo está feita meCiante a apresentação de atestado(s),
fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de díreito público ou privado;
q,1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado conr firma
devidarnente reconhecida em cartório competente ou accmpanhado de documento de identificação do signatário
para confrontação da assinatura;
r) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menoi'es de 16 (dezesseis) anos em qualquer
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trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 70 da
Constituição Federal.

13'1.1, Os documentos que não possuam campo especíÍico pan a sua anexação junto a plataforma eletrônica
bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.
13.2. 0s Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma que
não conste previsão em leglslação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa)
dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação
do órgão expedidor.
13.2.1. Ficam excluÍdos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscriçôes.

14.0. OUTRAS D1SPOSIÇOES

14,1. Havendo restrição quanto à regularidade Íiscale trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno porte
ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, cla Lei Federal no 11.48812007, será assegurado o prazo
de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), pan a regularização do(s) documento(s),
podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispoe a Lei Complementar no 123t2006.
14.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final clo prazo estabelecido, implicará na
decadência do direito, sem prejuÍzo das sançÕes cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os
licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0,

15.0. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
adotadooeritériodeMENoRPREço(PoRLoTE),observadoo

estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referéncia que norteia a contrataçã0,
tomando-se cotno parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a méCia de preços, sempre
Liuscando alcançar a maior vantajosidade,
15.1,1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata, pelo valor unitário do item,
15.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado'pela Administraçã0, sob
pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote
aos valores constantes no mapa de preços.

15.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante daquele
Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor
preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.
15.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências
habilitatÓrias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, veriÍicando sua compatibilidade e a habilitação
do participante, na ordem de classificaçãq, e assim sucessivamente, ató a apuração de uma proposta que atenda
a este edital.

15,1,5,0licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art.44, § 20, da Lei
Complementar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de
classificaçã0, no "chat de mensagem", para. ofertar novo lance inferior ao melhor lance registraCo, para, no prazo
de 05 (cinco) minutos, utilizar-se Oó Oireito de preferência.

í6.0. pA pESCLASSIFICAÇÃO pE PROPOSTAS
16.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condiçÕes ilegais, com omissões, ou conflitos
com as exigênoias deste edital,
16.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em
epígrafe. após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.
16.2. Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema

'\1TI l^l

q
cotuIq

I !'-

'-i..-.. N



,.,t i

17.0. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA lMPUGtngÃO OO RtO COr,rVOCltOntO
17,1, 0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a) pregoeiro(a),
ate 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletónico,'nô
endereço cp!@iu.azeiro.ce.qov.br, informando o número deste pregão no sistema do bllcompras.coE e o
órgão interessado.
17.2. Nos pedidos de esclarecimentos encamlnhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão Social
e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e disponibilizar
as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail).
17.3. 0s esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que
enviaram solicitações,
17.4. Alé 3 (três)dias úteis antes da data Ílxada para abertura das propostas, qualquer pessoa poclerá impugnaro
presente edita[ mádiante petiçãc por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma no site bllcompras.com,
ou peio e-mail bpl@iuazeiro.ce.qov.br.
17,5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.
17.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
17.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas.

17,8. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante
não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.

17,9. A impugnaçâo não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no prazo de
2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.
17.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto se a
alteração não afetar a formulação das propostas.

t g.o. oos necunsos RotrílNErRArMos
18,1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor
recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o Wazo de 3 (três) dias para apresentação das
razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma . no sjte bllcompras.com, ou pelo e-mail
cpl@iuazeiro.ce.gov.br. 0s demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentarcontranazÕes dentro cle
igual prazo, que começerá a contar a partir do término do prazo do recorrente. sendo-lhes assegurado vista
imediata dos autos.
18,2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
lega[nente ou não identiÍicado no processo licitatório para responder pelo proponente.
18.3. A ausência de mahifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção cle recorrer, nos termos do
Cisposto no item 18.1 deste edital, importará na clecadência desse clireito e o(a) Pregoeiro(a) estará autorizaCo a
adjudicar o objeto ao lícitante declarado vencedor.
18.4 O acolhiÍnento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitarnento.
18.51A decisôo em grau Ce recurso será definitivá, e dela dar-se-á conhecimento aos iicitantes, no endereço
eletrônico constante no subltem 2.2, deste edital.

19.0. DA ApJUptCAçÃO E pA HOMOLOGACÃO
19.1, A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a)quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário, a
adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.
19,2. A homologação da licitaçâo é de responsabilidade da autoridade ccmpetente e só poderá ser realizacla
depois da adjudicação do objeto ao vencedor.
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19,3, No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta licitaçã0,
decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a)e adjud tcará o objeto ao vencedor
19.4. 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revôgar o presente processo
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devida mente comprovado e mediante
fundamentação cscrita
19.5. 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registraclos todos os atos do procedimento e as
ocorências relevantes. l

?g.0.gAFoRMAL|ZAÇAO E ASSINATURA pA ATA pE REGTSTRO pE PRECOS
20'1. A Secretaria Municipal de Educação será o órgão gerenciaOor Oa nta Oe negisko de Preços de que.trata
este Edital. 

r' ' Y -s'--'-

20.2 Homologado o resultado da licitaçã0, o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, respeitada a oidem

!e 9l_agstncação;e 
a quantidade de fornecedores a ierem registrados, convoãará os interássados para, no prazo

de 05 (cinco) dias, contados da data da convocaçã0, proceder à assinatura da Ata de Registro de preços, a qual,
após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornec-imento, nas concliçr5es
estabelecidas.
20.2.1.0 prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for

*licitado 
pela licitante convocada, desde que ocorra motivo justiÍicado e aceiro pelo órgão gerenciador.

20.3. Antes da assinatura da Ata, do Contrato e/ou da emissão da Nota Oe empônno] o Orgão Gerenciador
rgglizaráconsulta para verificar a manutenção das condiçoes de habilitação. 

- - '- ""
20'4. No caso de a lícitante vencedora, após convocada, não cgmparecer ou se recusar a assinar a Ata de
Registro de Preços, sem prejuízo das cominaçÕes previstas neste Edital e seus anexos, poderá ser convocada
outra licitante, desde que respeitada a ordem de classiÍicaçã0, para, após feita a negociaçã0, rerificac1a a
aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habiíitaçãg, assinar a Ata,
20 5 0 0rgão Gerenciador encaminhará cQpia da Ata aos Orgãos Participantes, se houver,
20.6. Quando a vencedora não comprovar as condiçÕes habilitatórias consignadas neste Edital, ou recusaÍ-se a
assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidada outra licitante pelo(a) Pregoeiro(a), desdà que
respeitada.. oPT de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos naOititátOrioJe feità á negociaçà0,

;-ã1111à1:'ffffi:',:T,L?:t'eraborada conrorme o Anexo rv, ,.,a assinada pera secretaria ÍVÍunicipar de
Educaçã0, órgão participante e gestor do Registro de Preços ou por seu substituto legal e pelos representanies de
cada um dos Íornecedores legalmente crerJenciados e identificados, e pelos 

-representantes 
dos órgãos

participantes, se houver,

3í.0. DA ATA pE REGTSTRO pE PREçOS

31.:1. 99 
preços registrados na Ata de Registro de Preços gerão aqueles ofertados nas propostas cJe preçôs cla(s)

licitgnte(s) vencedofa(s), bem como sei'á incluído na respectiva ata o registr:o clas licitantes que aceitarem cotaio
produto/serviço com preços iguais ao da licitante vencedora, na sequênc-ia da çlassificaçao d'c certame, visanJo a
íormação de Cadastro de reserva, conforme permissivo legal cio artigo 11, inciso ll do Deôretà Federal t ..Agl-, ai-ZZ
de janeiro de 2013 ou a informação expressa de que não houve licitante que aceitasse cotar o produto/serviço conr
preços ig.uais à da licitante vencedora.
2.1.1.1. E Íacultad-a à Administração após a homologação da licitação e descle que, obedecida a ordem de
classiÍicaçã0, convocar as licitantes remanescentes para assinarem a ata de registro de prgços, em igual pfazo e
nas mesmas condições propostas pela vencedora, quando esta não atender à convocaçã0, ou no caso da
e>:clusão do detentor de preço registrado, nas hipóteses previstas no item 21,8 deste Edital.
21.1.2' Ocorrido o disposto no subitem 21.1.1 deste ed!ta[, respeitada a ordem de^classificaçã0, o pregoeiro
convccetrá as licitantes do cadasúo de reserva para comprovar as condições de habilitação . proáori, comiatível
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com o objeto licitado, Não havendo cadastro de reserva o pregoeiro convocará as demais remanescentes desde
que-realizada a negociação nas mesmas condições de habilitação e proposta da licitánte vencedora.
21.2. A Atá de Registro de Preços uma vez lavrada e aisínadã, não obriga , Ádrinirtrrção a firrnar as
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilizaçao de procidimento de licitaçã0, rêspeitados
os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurada ao deientordo registro dã preços a preferência em
igualdade de condiçÕes

21.3. O órgão participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quanclo necessitar, efetuará aquisiçÕes junto
ao fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Regisiro de'Preços, de acoráo com os quantitativos e
especiÍicações previstos, durante a vigência do documento supracitado.
2i.4. O fornece'Jor detentor d_e preços registrados ficará obrigado a íornecer o objeto licitado ao participante do
SRP (Sistenra de,Registro de Preços), nos prazos e locais a sãrern definidos no instiumento contratual.

?1.5,1Atadelgqlstro de Preços, durante sua vigência, poderá.ser utilizada por qualquer orgão ou entidade da
Administraçâo Fública Municipal, na condição de órgão interessaCo, mediante consulta prévia ào Orgao Gãrúi ào

legistro de Preços e concordância do fornecedor, conforme disciplina o Decreto Federai 7.8g2t2013.
21.6' Os Órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, ó qual indicará o fornecedor r o pr.ço ,
ser praticado, obedecida a ordem de classificaçã0.
21.6.1 As contrataçÔes decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subítem, ou seja,
das adesÕes, náo poderão exceder, por órgão ou entidade.interessada- a 50% (cinquenta por cento) d'os
quantitativos dos itens constantes no instrumento convocatório e registrados na ata de registro àe preço para o
órgão gerenciador e órgãos participantes na forma em que estabeleóe o Decreto Federal n, l.AgZtZOl3l alierado
pelo Decreto n, 9.488/2018,
21.6.2.0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preço não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãoS
participantes, independentemente.do número de órgãos não [articipantes que aderirem, 

-

21-Z' Após a autorização do Órgão gerenciador, o orgão interessado deverá efetivar: a aquisição ou contratação
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata,
21.8. o detentor de preços registrados terá o seu registro cancerado quando:
21.8.1. Descumprir as condições da Ata de Registrote preços;

21.8.2. Recusar-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de preços);
21.8.3. Não aceitar reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiorejaos de meróarlô;
21,8.4. For declarado inidôneo ou-imped-ido para licitar e contratar com a Administração pública;
21.8.5. Ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da
ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse pítltico ou r'p.dioo clo fornececlor.
21.9. A Prefeitura Municipal providenciará a publicação do extrato da Ata do Regisko de Pi.eços na lmprensa
Oficia! e através de meio eletrônico.
21'10. As dentais condiçÔes a serem estabelecidas e pactuadas na ata se encontram estabelecidas no ANEXO lV
- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,
2'!.11,,As quantidades previstas para o-s itens com preçgs registrados poderão ser-remanejadas pelo órgão
gerenciador entre os Órgãos participantes do procedimento licitatório para registro de preços, cabendo ao Or[ao
gerenciador autot'izar o remanejamento solicitado, mediante procedimento adrninistrativ-0, com a redução-do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja.prévía anuência dc órgão que vier a
soÍer redução dos quantitativos informados.
21.12'O remanejamento somente poderá serfeito de órgão participante para orgão participante, devendo serem
observados os limites previstos nos §§ 3o e 4o do art, 22 do Decreto no 7.gg2, de 23 de janeiro de 2013 e
alteraçõeg posteriores (Decreto Federal n0 9.488 de 30 de agosto de 201g).
21.13. As quantidades previstas no ANEXC l- I-ERMO DE-REFERÊNCA deste Êdital são estimativas máximas
para o perÍodo de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, ahavés da
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de adquirir o

0-à§
entidade participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se
item especificado,

22.0. po{s}PRECO(S)

22'1, Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado o_u 99 fato que eleve os custos dos ítens registrados, obedecendo áos parametios
constantes no Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e alterações posleriores (Decreto Federal no g,4gg de 30
de agosto de 2018),
22.2. A Prefeitura Municipal convocará o fornecerlor para negociar o preço registrado e adequado ao preço Ce
mercado, sempre que.veriÍicar que o preço registrado está acima do'preço Oã mercado, Caso seja trustàa a
negoôíação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido,
22.3" It'lão havendo êxito nas negociaçÕes com os Íornecedores com preços registrados, o gestor da Ata poderá
ccnvocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado ou cancelar o item, ou
ainda revogar a Ata de Registro de preços.

22.4. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguaís ou inferiores à média daqueles
apurados pela Adrninistração para os itens registrados.

!!.S. ns afieraçÕes dos preços registrados, oriundas cta revisão dos mesmos, serão publicadas na lmprensa
Qficial e através da internet.
, ::t

23.0. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

lll,]'.ns obrigaçoes estipuladas para a Contratada são as previstas na Minuta do Contrato, Anexo V do presente
ECital.

24.0. pAS OBRTGAçOES pA COT.ITRATANTE

31:J'.At obrigações estipuladas pan a Contratante são as previstas na Minuta do Contrato, Anexo V do presente
Edital,

?q.Q.PA ENTBEGA/EXECUÇAO. RECEBIMENTO E CR|TÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
25.1, Os critérios de aceitação do objeto eiUo p

25.2. Quanto à entrega/execução:
25.2.1.0 ofjelo contratualdeverá ser entregue/execirtado em conformidade com as especiÍicaçôes estabelecidas
no Termo de.Referência, Anexo I deste Edital, clevendo ser observadas as previsões contidas no lnstrumento de
Contrato,

25.2.2' 0 prazo de entrega/execução do objeto a ser adquirido/contratado pelos Orgãos Partícipantes do presente
SRP (Sistema de Registro de Preços) está devidamente estabelecido no Anexo l-- Termo de ReÍerência, assim
con'ro no Anexo V - Minuta do Contrato.

?5.?-3, 
A responsabiliclade administrativa pelo recebimento do objeto será exclusiya dc servidpr autorizado.pelo

órgãc participante, encarregado de acompanhar a execução do piocesso de entrega/execução e recebimento do
objeto contratado, conforme art. 67 da Lei no 8,666/93,
25.2.4' O objeto deverá ser.entregue/executado rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no
Anexo I - Termo de Referência deste Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância

!e9ta9 condiçÕes, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou
indenização por parte da contratada.
25.2.5. A Contratante designará um servidor/comissã0, cujo propósito será o acoÍnpanhamento da
entrega/execução e a coníerência desta com as especiÍicações contidas no Anexo I - Termo de Referência, Caso
o objeto esteja em desacor:do com as especificaçôes exigidas, o recebimento do rnesmo será rejeitado.
25.3. Quanto ao recebimento:

i'l
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25'3'1' PROVISoRIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do objeto com
as especiÍicaçÕes do Edital, proposta, da nota de empenho, da ata de registro oe ffis e do contrato, devendo
serfeito por servidor !9 o-.o_ao gestor/orgão participante, do setor que procãderá a conferência,
25'3.2. DEFINITIVAMENTE, mediante recibo, após verificação da qualidade e:oá luantidade do objeto, por
servidor do setor do órgão que procederá a conferência, certiÍicando-se de que tooas ài condições, qrátioáoâ .
quantidade estabelecidas foram atendidas nos termos contratuaís, sem defeitos ou imperfeiçoás e consàqrã.t
aceitação das notas fiscais ("atesto" na nota fiscal), devendo haver rejeição no caso de desconformidade.
25'3.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega âos produtos/execução dos serviços que
estiverem em desacordo com as especificações exigidas.
25.3.4. A Contratada deverá providenciar airoca/sústituição do produto/serviço rqeitado, no prazo máxim o de 12
(setenta c duas) horas, a contar do registro da ocorrência,
25'3'5, A eventual rejeição do produto/serviç0, por estar em desacordo com as especificações, não justiÍicará
possível atraso no prazo de entrega/execução fixado, sujeitando-se a licitante vencedoia às sanções previstas.

26.0. DO PAGAMENTO
26.1. 0 pagamento será efetuado pela Administração obedecidas as requisiçÕes, em moeda corrente, conforme o
valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente, limitando-se o desembolso
máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.
26.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

27.0. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS-
27.1. O licitante, que convocado dentro do prazo de validade da sua propostâ, não assinar a Ata ou o Contrato
oilundos desta licitaçã0, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de. modo inidôneo ou ccmeter
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar Çom o tvtunicípio á'r.ü áãr.ãOàn.iado no CarJastro de
Fornecedores deste Orgã0, pelo prazo de até 05 (cinco)anos, enquanto perOuiarem-oi-Ãotivos determinantes da
punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade sem
qryt-uízo das multas previstas neste editale no contrato e das demais cominaçôes legais.
27,2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caóo de iÃexecução total ou parcial do
contrato, eno de execuçã0, execução ímperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratualou não veraciclade
das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei no 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes
CASOS:

a) descumprimento das obrigaçoes e responsabilidaces assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acanetar transtornos ao desenvolvimenio dos serviços da Cgntratante, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave,
ll ' nlultas (que pqderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de ArrecaCação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com inskuçÕes
fornecidas pela Contratante);
a)de 170 (um porcento)sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços ou
indisponibiiidade do mesmo, iimitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor;
b) de 296 (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição
do contra[0, não especiflcada nas demais alíneas destg inciso, aplicada ern do-bro na'reincicJência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor Çontratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado,
caract'erizando-se' a recusa, caso a correção não se eÍetivar 

'nos 
5 (cinco) Oias 

-que' 
se'seguirem a data cla

cornunícação formal da rejeição:
lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Municípic, por prazo não
superior a 2 (dois) anos;



lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitaçãô perante a autoridade que aplicou apenalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de deccrrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior.
27.3, No processo de aplicação de penalidarles é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantída
nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do item 27.2 suprae f C'õezj Jiãs
corridos pa:.a a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.
27'4. O válor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco)dias a contar da
notiÍicação ou decisão do recurso, Se o vaior da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contralada fizer jus. Em caso de-inexistência ou insuÍiciência de crédito da
Contralarla,.o vaiolidevido será cobrado administrativámente ou inscrito como DíviCa Ativa do l!,lunicípio e cobrado
mediante processo de execução fiscal, com os encargos conespondentes.
27.5. As sançôes previstas nos incisos lll e lV do item 27,2supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em
razão do contrato objeto desta licitação:
| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilicitos
praticados;

lll : sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos,.

27'6' As sanções previstas nos incisos l, lll e lV dc item 27.2supra poderão ser aplicadas juntamente com a do
inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis.

27 7 Alicitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de S (cinco)
dias úteis a contar da notiÍicação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do
valor total adjudicado, sem prejuízo Cas demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento totai da
obrigação assumida.
2i,S. Às sanções previstas no item 27.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com esie edítal, e no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

28.0. DAS DISPOSICOES GERAIS
28'1. Esta licitação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-la por
razoes de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediantidecisão
devidarnertte fundamentada, sem quaisquer reclama@es ou díreitos à indenização ou reembolso.
2..8.;2: É fac.ultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridaáe super,ior, em qualquer Íase da licitaçã0, a promoçãc cle
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedadã a inclusão
posteriorde documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de habilitaçã0.
28.3. 0 Cescumprimento de prazos estab_elecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou ô não atenrlimento às
sclicitaçces ensejará DESC LASSI FICAçÃO ou I NAB| LITAçÃO
28.4' Toda a documenlação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de originais.
28,5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias de
vencirnento. Os prazos estabelecidos neste editalse iniciam e se vencem somente em dias úteis.
28.6. Os licitantes são . responsáveis pela Íidelidade e legitimiclade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitaçã0,
28.7, O desatendimento de exigências fôrmais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, descle
que seja possível a aÍerição da sua qualiÍicação e a exata compreensão da sua proposta.
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28,8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentad a em original ou por qualquer processo de reprograÍiaautenticada por cartório competente ou por servidor da Administraçã0, mediante vistas ao original. Caso estadocumentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a conÍirmação de sua autenticidade,28.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, Íicando responsável pelo ônusdccorrente da perda de negócios d ante da inobservância:de quaisquer mensagens emitidas pelo'sistema ou desua desconexão

Juazeiro do Norte/CE, 26 de julho de 2023

de Sousa
Pregoeira Oficial

2E'10' Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, iom o devido protocolo
na sede na comissão Permanente de Licitaçã0, via e-maii institucional cptoiuaiáirá.ie.qov.or. ou no próprio
chat da plataforma do site bllcompias.com "sala virtual" onde estará acoffiffiJGr.,
28'11. Fica terminantemente proibrdo aola) pregoeiro(a) prestãr quaisquer informações sobre o pregão já
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótàse ou'pre'texto usando telefonia rrxa àu móvel, corno forma degarantir a lisura do certame, Í

28'12,0s casos omisso_s serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

!! '!s ns normas que disciplinam este pregão serag lempç inte_rpretadas em faior dã ampliaçao da disputa.
2814. A apresentaçã0, por parte dos licitantes, de DEGLARAçÃb falSn relativa ao cumprimento dos requisitos
de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao en[uadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte sujeitará o. licitante as sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complement ar no 12312006.,
independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização penal. '- -."-"'-'

28.15. 0 foro designado para julgamento de quaisquer questÕes iuOiciais resultantes deste edital será o Ca
Ccrnarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

z9.O. gOS ANEXOS
29,1. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte;
,a.nexo i- Termc de Refei.ência
Anexo ll - Modelo de Formulário de proposta de preços

Anexo lil- Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado l/enor
Anexo"lV -.Minuta da Ata de Registro de preços

Anexo V - Minuta do Contrato
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ANEXO I

TERMO DE REFENÊruCA

PREGÃO ELETNÔruICO
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E§TADO DO CEARÁ
PREFEITI.JRA MUN§CTPAt DE JUAZEIRO DO NORTE

üN pJ : Sy"Sz4.OSZ/000r_ r.4

1'1'1' Registro de preços para Íuturas e eventuais aquisiçôes de materiais permanentes e diversos destinados ao

3l?1',ffX|o^[nÂT:$dades 
da rede pública oe ànsino [*,trí..nt. à secretaria Municipat de Educação de

í.2. DO ÓNEÂO GERENCIADOR
1.2.1- secretaria Municipalde Educação de Juazeiro do Norte/cE.

1.3 . D-O(S) ónoÃo(s) PARTIC|PANTE(S)
1.3.1. secretaria trrlunicipalde Educação àeJuazeiro do Norte/cE.

í.4. DA MODALIDADE DE LICITAçÂO E DO CRÍTÉRIO DE JULGAMENTO
1'4'1 - Para a aouisicão deste objeto será adotada a modalidade oe ticitaçao denominada pREGÂ9, em sua formaEllT-orylq4, á quàt observará os pi..ãitot ot direito puoiúô e, ãm especiat as disposiçÕes do Decreto Federatno 7'89212013, alterado pelo Decreto no g,488t2018 e o'ecreto róúrar n, rc.oz+tzoig, óüorioirriamente pela LeiFederal n0 8'666/93, Lei Federal no 10.520/02, ao que oetermina a Lei cornplãrrnt* n"123l2006 e Leicomplementar no 14712014 e outras normas apricáveis a ãspecià,
1'4'2 - Para o julgamento das propostas será adotado o dnterú de MENOR pREÇo (poR L9TE), observandotodas as condiçÕes deÍinidas no edital e seus anexos.
1.'1'3' A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item,1'4'4 - A proposta final para o lote não poderá conter ite, co, iãtói superior ao estimado pela administraçã0, sobpena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote.

1.1 . DO OBJETO

2. JUSTIFICATIVAS
2.1 .OA NECESSIDADE

TERMO DE REFERÊruCN

* Lagoa Seca - CHp; 63.CI4CI-000 * luazeiro

2'1'1 ' A aquisição do objeto acima especificado visa assegurar o correto fornecimento de materiais permanentese diversos destinados ao atendimento das necessidades da rede pública oe eniinà pertencente à SecretariaMunicipalde Educação de Juazeíro do Norte/CE

2.2. DADIVISÃO POR LOTES
2'2'1 

.' Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em "LOTES, em virtude dos mesmosguardarem compatibilidadg 
91tp si, ou seja, esiao divididos pela semelhança dos produtos/bens, observando-se,

inc.lusive as regras mercadológicas para a-aquisição dos proiutos/bens, de inooo á nao freJuoicar a conconência
9{r9 os participantes, mantendo a competitividad-e necessária à disputa.
2'2'2 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério oe iuttamánto por item, poderia se gerar um número muitogrande de vencedores para o atendimento de um mesmo ob]eto, o que dificuliária a coordenação das atividades,pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suícientes para Íiscalizar e acompanhar um elevadonúmero de contratos. Desta feita, optamos pelo criterio oe lulgamánto 

;M.no, 
nreço poilote,,, contudo, havendo

a divisã0, como já mencionado, com base na semelhança áoiprooutos/bens uniÍicádos em seus respectivos lotes,0 que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e exatidão no fornecimento dosprodutos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidaoà oa Roministraçã0, com esta composição delotes, serão fornecidos por um mesmo fomecedor, evitando-se, àãt trorrr, ahasoi ,á ãÀtr.gr, enhegas parciaiscom a ausência de alguns dos itens, e solução de continuiáade nas funções primorúáis ã.!t, no-rini;iàçã.
!9flit', ocasionada pela não integralidade 

'dos 
produtosloàns-imprescindíveis ao atendimento do lnteressePúblico, com relação aos itens compónentes do respectivo rote.

f i:,\.:r',; \l
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Av" Leão Sarnpaio, no 1748 - Lo andar
site : www"jr"tazeirr:donorte.ce" gclv. br

do Norte/CE * Fone: (BB)3199-0J63
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2'2'3 - No que diz respeito.ao PrincÍpio da Economicidade e em conhatar a proposta mais vantajosa, índividualizara contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administraçao É,iúric, e encarece o conhato Íinal, uma vez que oslicitantes possuirão uma margem de negocÉçãq bem maioipor mtrn, comercializando uma maior parcela (Lote)do objeto licitado. Dessa.forma, na divióão pôr bte do objetã eÃ üa, há ,, giãnããg*io pr' a AdmÍnistraçãona economia de escala, tendo em vista que implícaria t, ,rr.nió de quantitativos e, consequentemente, numaredução de preços a serem pagos pela Adminisüaçao,

3. DO FORNECIMENTO E DO ORçAMENTO BÁS|CO
3'1 'A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos/materiais conforme descrição na planilha abaixo:

Lote 0í
Item
000í Valor

DIMENSÔES APROXIMADAS DO
AL'TURA: 1 .01 M LARGURA: 32 00
PROFUNDI DADE 32.00 cM. TIPO DE
GARRAFÃo DE 20 LITROS, MATERIAL UND 't02 877,00 89.454,00púsrrcos E AÇo, coM
DE AGUA REMOVIVEL.

02 TORNEIRAS
GARANTIA nalrurnan DE 1

LINHA
cAPActDADE rrlÍulun DE fiKG
APROXIMADAS DO PRODUTO: 63 x 99 x 69 CM (L
A x P) porÊNC IA ruÉorR: 500w. ABERTURA UND 20 2.197,77 43.955,40
TAMPA SUPERIOR. GARANTIA DE rÁaRrcR DE

2 MESES.

coPo EM AÇO INOX E TAMPA EM ALUM ÍN
REPUXADO. BASE ANTI DERRAPANTE E
TRAVA DE SEG U RANÇA. TEruSÁo: 1 27 V 220 V
CAVALETE: TUBOIáR ( 1 t4'].. potÊttctR: CV
1 500 W PROFUNDI DADE DO COPO: 51 5

UND 30 2.265,83 67.974,90
rnEouÊ NCIA: 60 HZ. CONSUMO: 1 ,5
ALTURA: 1 1 40 MM. PESO: 23,700 KG
3.500 RPM. GARANTIA DE rÁenrcR DE NO
1 2

0004
4500 RPM coPo coM CAPACIDADE PARA
LITROS coPo tNox MONOBLOCO, ALTU
750MM IáRGURA 33OMM PROFUN DIDADE: UND 62 1 .312,99 81.405,38
VOL'TAGEM 220 V GARANTIA DE rÁanrcn DE
uÍnr 2 MESES.

0005 34
LrrRos - ruruçôes: TtRA oDoR,
LIGARY+3o SEGUNDoS, MENU
cLASStFtcAÇÃo n, rnnvR oe

AQU ECER,
DESCONGEI.AR

UND í0SEGURANÇA 945,63 9,456,30
BLOQ U EIA o PAINE L. MEDIDAS 42X52X32 5CM

DE 1 2
0006 DE

VELOCI DADES. 600 WATTS. 35 x 35
40 CENTÍM ETROS. GARANTIA DE rÁaRrcR DE UND 30 415,12 í2.453,60
M ír't ES

RuroruÁlco POR SENSO R GABI NETEpúsrr co PSAI (POLIESTIRENO DE AL
TMPACTO)
tvtÍNtun oE

VOL,TAGEM 220V RESISTÊ
900 WATTS FLUXOA/OLUME DE AR:

LITROS POR SEGUNDO TEMPO PARA UND 8 1.388,63
DAS n/lÁos nrÉ 1 5 SEGUN DOS
APROXIMADAS: ALT: 2B0MM, [ÂRG; 190MM.
175MM. GARANTIA oe rÁentcR os tto lvtÍtrttMOí
MESES.

1L I09,04

3í5.808,62

Av" Lei5o $ampaíon no 124{J - Is anclar clo Norte/CE - Fone; (g8)3199-0J63- LaEoa Seca - ÇHF; 6J,ü40-000 - Juazeiro
sitc : www...iuazeiror)onorte.ct.çov- br
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Item Uni, Qtde. Valor0001

DEFROST, SELO PROCEL,
REFRIGERADOR, GABINETE INTERNO E
coM CHAPA DE AÇO PTNTADO;
DUP1á FUNÇÃO COM

SIM, PAINEL DE CONTROLE FRONTAL. FEC
COM CHAVE EJETÁVEL, ACABAM
BRANCO, DRENO DE DEGELO
VOLTAGEM: 220; TERMOSTATO: StM, CONTROLE
TEMPERATURA: TERMOSTATO NO

ESPECTFTCAÇÃO: TIPO DE DEGELO:

4 PÉS COM RODÍZIO

FRONTAL,CLASSI FrcAÇÃ.o ENERGÉTICA: A,
LIZANTESDES E REMOVÍVEIS: NÃO1 CONTÉM

NTO DO.nÁpr GARANTIA
1 2

HOR

UND 100 3.379,63 337.963,00

0002
MÍNIMA DE
DE METAL
MÍNIMO 12

- 22OV . GARANTIA DE FÁBRICA DE
140 LTTROS COM CESTOS

UND 100 2.709,00 270.900,00

UND 52 4.448,96

0003 G

MÍNIMA DE LITROS478 SELO PROCE L,
220V APROXIMADASDIMENSÔES DO PRODUTO
PÉS IVEIÁDORESN CM 1(AxLIP)

DE DEFÁBRICA MÍNINO ,|
S.MESE

BRANCA
REFRIGERADOR DOMÉSTICO COM CAPACI

23',t.345,92

8/l0.208,92

- Mat.
Item Unid, Marca/Modelo Valor Estlmado Valor Total

DE 30
CONFECCIONADO EM PORCETÁNA, NA
BRANCA, CONTENDO 06 PRATOS RASOS 27 CM,
PRATOS FUNDOS 23 CM, 06 PRATOS
19 CM, 06 XÍCARAS CHÁ 2OO ML, 06 PIRES CHÁ 1

CJ b 732,19 4.393,14

0002 DE TALHERES
COLHERES DE MESA, 4, 4 COLHERES DE iHÁ,
FACAS DE MESA, 4 GARFOS DE MESA E 4
DE VARIADAS

UND 10 53,23 532,30

0003 CONJUNTO DE XICARAM
PEÇAS, SENDO 6 XTCARAS DE CERAMTCA E UMA
BANDEJA.

CJ 10 58,17 581,70

0004 OU 1

QUE MANTEM LÍQUIDOS QUENTES OU FRIOS UND 20 75,40 1.508,00

0005

UND 10 57,63 576,30

Total: 7.591,44

Item Especificação Unid, Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 CADETRA DE ALTMENTAÇÃO INDtVtDUAL, ESTOFADA

ESTAMPA INFANTIL. PESO LÍO. APROXIMADO DC
PRODUTO (KG) 5,3Kc. DTMENSÔES APROXTMADAS
DA EMBAIÁGEM (CM) - AXLXP 96X24X66CM.
DESMONTÁVEL, FDG. COMpOSIÇÁO/MATER|AL
ESTRUTURA EM AÇO TUBULAR

UND 60 440,97 26.458,20

0002 CADEIRA ESTOFADA GIRATÔRIA COM BRACOS
REGUúVEIS, ESTRUTURA METÁLICA DE SEÇÃO
TUBUI.AR, SENDO ASSENTO E ENCOSTO EM
ESPUMA INJETADA, CONTEM ENCOSTO COM
REGU]ÁGEM HORIZONTAL E VERTICAL E ASSENTO
COM REGULAGEM DE ALTURA, REVESTIDO EM
TECIDO. MEDIDAS: I-ARGURA 0,60 X ALTURA 0,93 X

UND 120 529,88 63.585,60

* Lagoa Seca - CfP: 63"t:)40-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (BB)3199-0363Âv" Leão Sampaio, nu 1748 - Lo nnclar
sitt:: www.juazeirçrdr:no*c.rxl.çuv. br
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LEITEIRA 1,8 LITROS ANTIADERENTE DE FUNDC
PRETO, SEM TAMPA EM ALUMINIO COM
REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO, COM CABC
ANTITERMICO.
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PROFUNDIDADE 0,58. PESO SUPORTADO: 120
MEDIDAS ENCOSTO: I.ARGURA O,44CM X AL

36CM.

i"-1.-;:" $rI

PA NELEM DE MADEIRA, DOREVESTI NAS
coMFACES NADOLAMI DEMEI.AMÍNICO

PRESSÃO IáTERAIS DAS GA'VETAS
MADEí MM.

UND 66 540,33 35.661,78

CONTER BUCHAS METÁLICAS
RECEBER OS PARAFUSOS DE F|XAÇÃO
À. esrnuruRA METÁLIcA on úÊsÁ,
MíNIMAS APROXIMADAS: láRGURA:

CONTATO

HOLT-MELT

CONTENDO RAIO BORDADA DE coM
coMUSUÁRIO MNO tMoÍru CONFORME2,sMM, NB

3966 TABEIá cotÁDAs PE LO
(A PASSAGEMQUENTE); PARA

coM ACABAMENTO PVCEM RÍGIDo
TAMPO,NA coRMESMA DO coM DÁMETRO

A6OMM; PARTE NFERIOR DO TAMPO
EMBUTIDAS

DO

1 200
600 MM

UND 30 814,76 24.442,80

Mesa g res -para estudos e reuniões c,/
200 crn ra: 75 crn x UND 60 1.74',t,33 104.479,80

rÁDo ESQUERDO: AL,TURA: 73,8CM.
1 M,41 (coNJUNTO). PROFUNDIDADE 48CM
MED TADOIDAS DIREITO: AL,TURA:

ULARG FIA: 72M PROFUN(coNJUNTO) DIDADE

PARA - MDF.

UND 50 717,02 35.851,00

0007
MESA: ALTURA
I.ARGURA 1OOCM.

78,00 CM, COMPRIMENTO
CASEIRAS: ALTURA B2CM

4EM

UND

UND 50 719,07 35.953,50

Total:

- Mat.
Item Qtde. Marca/Modelo Valor Estlmado Valor Total

COLORIDO COMPOSTO DE
CADEIRAS E 1 MESA CENTRAL I

TÉCNICAS: MESA EM FoRMATo
USO COLETIVO E/OU INDIVIDUAL,
A FORMAÇÃO DE GRUPOS
COMPOSTO DE 06 MESAS, 06 CADEIRAS E 1

ENTRAL. CARACTERíSTICAS DAS MESAS:
EM FORMATO TRAPÉZIO, FORMADO POR
MESA E MA CADEIRA, TAMPO DA
CONFECCIONADO EM RESINA TE

MEDINDO 61OMM X 9OMM X 37OMM
39OMM DE PROFUNDIDADE DOTADO
NERVURAS TRANSVERSAIS E LONG
ARA REFORçO À TRAÇÃO NA PARTE I

MEDIDAS DO SUBTAMPO: láDO MATOR

ESTRUTURA COLUNAS VERTICAIS EM

06 MESAS,
ES
TRAPÉZIO

DE

ABS

INFE
- 49CM

20x SU o

tÂDO MENOR 6CM X IáTERAL -

CJ 400 3.484,71 1.393.884,00

Av. l-eão Sampaio, no 1748 - :l.o anclar luazeiro do Norte/CE - Fone: (gB)3199-0363
.hr

- Lagoa Seca - ÇEP: 6J.040-000 - J
sitr:: www"juazeirodonorte.ce"Eov l'

{

,|

cação



ffi§TAPO §O TEARÁ
PREFHTTI-JRA MUNTCTPA*- DH JIJAZEIRO

tN FJ : Sy.Sy4.üSZl000Í_ t4
DO NORTE

SUBTAMPO E TRAVESSA DAS COLUNAS EM20x20x1,20MM. CARACTERÍsTIcAS
CADEIRAS: CADEIRA COM ASSENTO E
EM RESINA púsIce VIRGEM, FABRICADOS
PROCESSO e rruleçÁo
ASSENTO COM MEDIDAS 325MM X 31sMM, ALRsserutolcxÃo 34oMM PROXIMADAMENTE
ENCOSTO COM MEDIDAS 330MM X 1
ESTRUTURA EM TUBO DE AçO 7t8 X 20MM.PARTES uerÁI|cRs DEVE SER
TRATAMENTO
ASSEGURE SISTÊ
oe ruÉvoR SALINA DE NO lr,tÍttttr,tO gOO
PINTURA DOS LEMENTOS uetÁtrcos eu rtEM pÓ HÍBRIDA epóxr t
eutnostArtce, BRILHANTE, POLIMERIZADA
ESTUFA, ESPESSURA uÍruItran DE
MICROMETROS. MESA DE CENTRO (1
MESA CENTRAL COM ESTRUTURA EM TUBO 7/8
1,2OMM E TAMPO CIRCUIáR MEDINDO g
EM POLIPROPILENO extoÊttctRs
LAUDO DE PROFISSIONAL (ENGENHEIRO
SEGURANÇA DO TRABALHo, MÉDIco
TRABALHO OU ERGONOMISTA) DEVI
ACREDITADO, ASSocIADo À

ANTI-FERRUGINOSO
rucn À connosÃo eu

ATESTANDO QUE O FABRICANTE ATENDE
REQUISITOS DA NORMA REGUIÁMENTADORA
17 (ERGoNoMtA) Do urrutsrÉnro DO TRABALHO
SENDO QUE NO CASO DE ENGENHEIROVIR ACOMPANHADOS DOS
CoMPRoBATÓRoS, PARA oS
ERGONOMISTA, OEVERÁ
DOCUMENTO DE couenoveçÃo
CERTIFICADO
PINTURA EM
POR OCP ACREDITADA PELO
APRESENTAR LICENÇA DE OPE
EMPRESA, EMITIDO POR UM

RAÇÃo

AMBIENTAL ESTADUAL, GARANTIA: GARANTIA
No MÍNtMo, 60 MESES A pARTtR oa oniÀ

DE

ENTREGA OO trrtOgt t_Ánto , CONTRA DEFEITOS

DOCUM
CASOS

FoRMADo PoR 4 MÓDULos

FORMADA POR UM QUADRO FABRI
DE AÇo DE seçÂo 2ox4oMM
COMPOSTO POR 3 TRAVESSAS E

PARAFUSOS. NA EXTREMIDADE I

cRoa pÉ ExtsrE UMA sApATA coM
DE ALTURA PARA NIVEIÁMENTO DA
FABRICADA EM POLIPROPILENO

INJETADOcoM TAMPO EM TERMoPúSTco
DEEBAS ABS coM 2 CADEI

tÉctilcRs:eseecrrrcRçóes MESA

QUE SE FIXAM

(2 DE
tr,tóoU

PORESTRUTURA ME to DE ENCAIXES SENDO
ENCAIXES NAS TERAISlá MESADA

E E3LADO) CENCAIXES NTRAIS POR LOS
MONTADA4 PORPARAFUSOS APÓsMÓDULo.

MESA MEDE, 2440X8APROXIMADAMENTE, OMM
TEM 59OMM ALDE coMTURA, vARtAÇÂO

EMMEDIDAS 5o/oerÉ A ESTRUTURA DEVE SE
CADO EM

coM 1

2 CABECEI
AS PERNAS DEVEM SER FABRICADAS EM
DE DÁuerno APROXIMADO DEAÇO 1t2',X1,

EPAREDEDE ENCAIXADAS SEM USOo
NFERIOR

L

TODAS
QUE AME

CJ 300 3.571,17 í.071.351,00

Av" Leâo Sa

site; www.j uazeirr:donorte- ce. gov. br
(88)3199-0363

mpaío, rro 1748 - 1o andar - lagoa Seca - CHF; SJ 040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fône; t
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RECEBEM TRATAMENTO ANTICORROSIVO
coi\/l L': I t"ti'

PINTURA EM TINTA epóxr. cADEIRAS (1 \
UNIDADES): ASSENTo E ENCOSTO
POLIPROPILENO copotÍueRo VIRGEM, ISEDE CARGAS MINERAIS, INJETADOS NA
AMARELA. NOS MOLDES DO ASSENTO E
ENCOSTO DEVEM SER GRAVADOS O
INTERNACIONAL DE RECICLAGEM,o ttÚtueno IDENTI FICADOR DO potÍueno,
roenlrrcnçAo ,MODELO 

FDE- FNDE', E O NOMDA EMPRESA FABRICANTE DO
INJETADO. NESSES MoLDES TRnaaÉÍ\4 DEVEM
INSERIDOS DATADORES DUPLOS COM MI
ornnrónro DE 16MM DE DAMETRo
TNSERT),
ESTRUTU

rruorcRruoo uÊs e ANO DE
RA EM TUBO DE AÇO

I-AMINADO A FRIO, COM COSTURA, DÁMETRo
20,7MM, EM CHAPA 14 (í,sMM).
ASSENTO E ENCOSTO Iru.lerRoos À
RTnRvÉs DE REBITES DE .REPUxo,
DE 4,8MM, COMPRIMENTO 12MM. PONTEIRAS
SAPATAS EM PoLIPRoPILENo coPoLÍME
VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS
INJETADAS NA COR AMAREIÁ, FIXADAS
ESTRUTURA RTnRvÉs DE ENCAIXE E
EXPANSOR. NOS
SAPATAS DEVEM
INTERNACIONAL

MOLDES DAS PONTEIRAS
SER GRAVADOS O

APRESENTANDO
polÍueno, A

O NÚMERO IDENTIFICADOR
roerurrrtceçÃo ,MoDELo

FNDE', E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE

Í-Í
lt

DE

QUE ASSEGUne RESISTÊHcIR À conRosÃo
cAuRnn oe ruÉvoR sALTNA oe ruo úiúúõ
HoRAs. coM ApREserurnçÃo
PELo FATo DE oS pnonÔes
ESTAREM REtÁctoNADos Às esrn
II.IOIVIOUOS, EMBORA A NORMA
14006:2008 NÃO SEJA RpLtCÁvet Ro

nererrónto,
REFERÊNcn

DE CA

E]Á PODE SER

DE
POR UMI

TURAS
ABNT

PARA
coMo PARA A euesonnçÃo
PROJETOS DAS MESAs E DAS ceoetús
REFEITÓRIoS ESCOLARES
ALTURA DO ALUNO DE 1 ,19M A 1,42M.rÉcNIcRs: LAUDo DE PROFI
(ENGENHEIRO DE SEGURANÇA
MÉDIco Do TRABALHo ou

DO

DEVIDAMENTE ACREDITADO, ASSOCIADO
ABERGO, ATESTANDO QUE O
ATENDE AOS REQUISITOS DA
REGULAMENTADORA NR-.I
utusrÉRto oo TRABALHO,
DE ENGENHEIRo DEVERÁ uR
DOS DOCUMENTOS PARA
CASOS DE ERGONOMISTA, DEVE
DOCUMENTO DE coMPRovAÇÁo
CERTIFICADO
PINTURA EM
POR OCP ACREDITADA PELO
APRESENTAR LICENÇA
EMPRESA, EMITIDO

NTAL

COM TAMPO EM CJ 300 3.583,50 1.075.050,00

Lo andar - Lagoa Seca - ÇHp; 63, 040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (BB)3199-0363
Av. leão §ampaio, nü t74B -

site: www.juazrirr:donorte.ce gov.br Ar
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QUE ASSEGURE nesrsrÊrucn À CORROSÁO
CAMARA DE NÉVoA SALINA DE ruo nltÍrurtrao
HoRAS. coM APRESENTACÃo
PELo FATo DE os pnonôes
ESTAREM REI.ACIONADOS
tr.torvÍouos, EMBORA A

Às ESTATURAS

DE CA
DIMENSIONA

NORMA ABNT
AO

- Lagoa Seca - CHp: 63"040-CI00 * Juazeiro d,
,Âv, Leão $ampaio, n0 l74g - 10 andar

site: www.juazeirorlonoftr:.ce. gov. br
c' Norte/CE - Fone; (SS)3199-0J63
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C0Ut9ÍÀr",r,.. I | 'lT"i:

- Mat.
tem gesêe Unid. Qtde. lalor Estimado Valor Total

coM coNPINOS, FORME
ABNT/NBR/60335 BAIXO CONSUMO DE
DIMENSÔES AL'(AXLXP): TURA: 3 cM,
71 cM, PROFUNDIDADE 72 CM GARANTIA

DE MÍN

UND 102 3.688,39 376.215,78

0002
ESPECTFTCAÇÁO:

QUEIMADORES

6
IáTÃOFORNOS EM c

EGRELHA EM FERRO
BANDEJA CHAPAAPARADORA, BI FETEIRA

RROFE FUNDI FORNODO; AUTO-LIMPANTE
DE MíN 2

UND 50 5.403,09 270.154,50

646^370"2S

Lote 07
Item

Unid. Qtde. Maria/Modelo Valor Estimado ValõiTotat0001

coM
DE't í0x

REFORçADO,
40

EM
MMEDIDAS

EVE

UND 2 564,83 1.í29,66
0002 EM

TOTAL

coM RAPONTEI EM FORMA DE
ACABAMENTO EM ALTURAVERNIZ,

DEMASTRO 202 coMMETROS LHAPRESI DE
PARA BANDEI

UND 6 169,63 1.017,78

SAPATA

coM 3 FUROS DE ESPESSURA ÍNM
MADAAPROXI DE 28MM

DE NOX.AÇO
CM24 x CM x 46 Ax x

UND 2 298,00 596,00

2.743,4

- Lagoa Seça - CHp: 63,040-000 - Juazeiro do
Av, Leâo Sampaio, no lZ4g - J.o nn<lar

sitr:: www.juazeirocJonorte"ce.Eov. br
Norte/CÊ - Fone; (BB)3i99-0J63

k

CERTIFICADO
PINTURA EM
POR OCP
APRESENTAR

ACREDITADA PELO
LrcENÇA DE

EMPRESA, EMITIDO POR UM

Marca/Modelo
4

rotal:
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Valor I
NA coR BRCADEI RA DE PúSICO

NA coR coMBRANCA, CAPAC UND 120 35,23 4.227,60

Item Es cação Uni, Qtde. Marca/Mõdãlo Valor Estirnado Valor Total
INDIVIDUAIS

DE

coM(TrPO
16

CHAVES UND 120 í,830,93 2't9.711,60

ALTU
DE I.ARGURA,
PARA ATÉ 30 PRATELEI

2 4
DOSEN FIXA E 3 PORTASREGULAVEIS,

CHAVE. MEDIDAS DE98CM RA POR
24CHAPA (0,64 MM)

PORKG PIRA,
NA crNzA.

UND 310 869,67 269.597,70

EXTE RNAS: xA-2000 L- x200 CORPOP-320.
TEPRA LEIRAS: CHAPA 24 0 ,6OMM

IRAS:PR,ATELE 4. PÉS: Ftxos. P NTURA:DE
À PÓ TRA TAMENTO NOSO:ANTIFERRUGI s
coR:

UND 20 1.652,75 33.055,00

EM

GAVETAS

coRREDtÇAS
CADA 4OOMM.

GAVETAS

26CHAPA (ESPESSURA coRNA PI.A'0,46MM) TIcoM 4 E TRAVAMENTO
FECHAMENTO ATRAVÉS DE TAMBOR c
coM GAVETAS UREG

IADAS ADISTANC So ISTEMA
DASDESLIZAMENTO SERÁ ATRAVÉS

NTOROLAME EMMETÁLICO LHOTRI

PORTA UETASAS DIMENSÔES
EMBUTIDAS É
(REFORÇADO
DE ZINCO E PINTADO

DE zrNcADo.AÇO OS PUXADORES EMBUTIDOS
DA ETIQ
DE x75 40MM. DEVE SE

CONTRA coMoxtDAçÃO
TINTAcoM

coM SECAGEM EM GARANTIAESTUFA) MÍNIMA

UND 90 1.208,44 't08.759,60

TUBO 31 75MM ESPESSURA ,5. AL
260MM. 350MM.BASE COMPRIMENTO: 4OOMM

RODA: TIPO P CÂMARA 350MM. ACABAM
TEESMAL' coMBASE PARATRAVESSA

EM

UND í0 533,07 5.330,70

0005

TAMPA BASCULANTE E COMPA TÍVEIS coM
60

CJ 200 929,84 í85.968,00

x
RA

0,44M
DE

(MEDtDAS
12MM

EXTERNAS).
URA.

19M UND 200 168,08 33.616,00
0008

BIBLIOTECA coM 2 BANDEJAS x 96,98 0,
58CM PESO SUPORTADO tMoMÁX DE 40 UND 400 1.407,75 563.1 00,00

0009

APROXIMDAS: 176 X 92 XDIMENSÔES M
6

UND 400 417,56 't67.024,00

otal: í.586J62-6(

r * Lagoa Seca - CEp; 63.ü4CI-000 * Juazei

\
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Unid. Qtde. Marca/MoEelõ Valor gsfimaao Valor Total
PORTAS EM ACO
elernosrÁlce Â

3

REVESTIDO coMpó coM 3 PORTAS NA UND 50 1.288,49 64.424,50
0002

NO

ACEnuroruÁ coMTtco, FORNO DE FÁcIL
MESA DE tNox, 501.FORNO UND 12 996,68 í í.960,16

AL'
24CM
ITOR
M
38CM

UND 50 78,65 3.932,50

80.31: 16

UND 't4 í.044,33 14.620,62

BALANCEADAS (XLR)
P10, CONTENDO: 01

HF
690 MHZ,
e sRÍoR

U
NA DEFAIXA A660 SA DEÍoRs

NÃo
PTORRECE MODELO LRX,

DE MODE E

UND o 1.25',t,32 7.507,92

M SEM E
FREQUcoM MÊNcrR Íru IMA 667DE .8 682 7MHZ

ALCANCE tr,tÉoto ENTRE 30 A 50
DE M 2

UND 2 646,79 1.293,58

0004

PAR 10 411,39 4.1 í 3,90

A

UND 30 1.466,20 43.986,00

Âv. Leôo Sarnpaio, no l74S - 1

site : www^juazeirndclno$e.ce. gov. l."rr

Nofte/CE - Fone: (BB)3199-0363
o andar - Lagoa Seca - CEp: 63 CI40-0ü0 * Juazeiro clo

\

12

vHF (1

SAÍDA,
BIVOLT

I CANAIS
coMUNtCAÇÃO, UHF (438 47OMHz)

36-1 NO74MHz), 2 DEW POTENCIA
BATERIA DE Lt-roN DE NO MÍNIMO

CARREGADOR
1CONTENDO

BATERIA,
1 CLIP DE ctNTo,

DE

CABO
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0006

* Lagoa Seca - CEp: 63.040-000 - l
sitet www.juazr:ircldnnoRe.ce. gov.

350,63 í 75.3í 5,00
UND 500

uazeiro do Norte/CE
br

+

Lote

id. ValorIN

DISPIáY
ALTO

ULTRAMODERNO.

sOKG coM DIVISOR coMGITAL DE
VERMELHO DE BRILHO,

coM DEBATERIA FONTE
MíNIMA 2 M

UND 2 1.579,17 3. í 58,34

BATERIA
BIVOLT PIáTAFORMA

DE A 1 SOKG 50DEMEDtÇÃO 50EM
coM AUTONOMIA DE A5 30 DIAS,

NAS xMEDIDAS 30 40

DIG

MA DE í2 ES

UND 2 443,83 887,66

UND 10 589,43 5.894,30

í3-
Item
000 Total

UND 1 397,67 397,67

0002 DE DE
GRAMA coM CHASSI METÁLICO, MOTOR DE 2500 UND 1

DE22OVE 60 HZ.
1.929,78 1.929,78

2.327,45

: LoúE I

DE 8MM D
11

2X2
UND 1 1.758,80 1.758,80

50 METROS CABO PP
50

ELÉTRICA
PRO

UND 3s0,92 350,92

15-
Item cação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total000í

TAMANHO:CORESIMPERMEÁVEL, VARIADAS. 70
70 cM. ACABAMENTOS: EMREVESTIDO
COSTURA EREFORÇADA; NCHIMENTO coM
DE ESP

UND 110 46,21 5.083,10

DEAPROXIMADAS 85CM DE COMPRIMENTO
DE x

RE

UND 1 800 155,63 280.134,00

Av, Leão $ampaio, n0 l74B - J.o andar - Fone: (88)3199-0J63

50M PONTEI
TIMUL FUNCIONAL, DEMEDtÇÃO ÁREA E

VISOR coM LUZ DE FUNDO
DESLIGAMENTO AUTOMÁTtco,
Âttoulo DE GARANTIArNcLtNAçÁO. DE

,|
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Í -lt !r1, I
REVESTIMENTO EXTERNO RESISTENTE EMNA COR
SECAGEM

PERMITA LAVAGEM
SER UTILIZADODUAS FACES. ENCH tMENTo coM úutrrun

ESPUMA SELADA D33 OS MATERIAIS

E
POSSUIR DUPLA PRorEÇÃo

AZUL REAL, QUE
I RAPIDA, DEVERÁ

3,2 - O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 8.077.g10,2g (oito milhões setenta e sete mil
novecentos e dez reais e vinte e nove centavos), de acordo com a média oai pesiuisa, à. pr.ç,, realizadas pelo
Município de Juazeiro do Norte com empresas atuantes no ramo do objeto licitado.'
3'3 ' Não serão aceitos para.fins de contrataçã0, preços unitários supeiiores aos valores constantes no orçamento
acima, independentemente do valor total do óte,
3'4 - Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de modo
a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "naÀncn ànópnÁ; --

4. DO PRAZO DE UGÊNCIA DA ATA
4'1 - A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura.

- Lagoa Seca - ÇEp: 63.040*0ü0 - Juazeiro do

{ I IALET{GICC

943,6047,18UND 20
DEPESO arÉ 450KG, DEESPESSURA coM8MM,

zae.teo,zo

- Mat.

Unid. Qtde. Marõa/Mõãeto Valor Estimado Valor Total

orsrÂrucn
CAMIPARA NOunÃo HO 0x20 METROS

MESPESSURA ÍNrMR: 200 MICRA.
DA LONA

UND 60 2.494,67 149.680,20

ALTURA:
NAS 3, 3,0M

2,4M COBERTURA: x 4M22AM
ERTURAcoB EM POL LENOETI

EPÓxI.
EM

UND 2 504,95 1.009,90

0003

GALVANIZADA

ALTURA M;

tltapenueÁvel,
RrulrÉnurce,

FERRO TU DEBOLAR 6 A 8#,
IGUALMENTE SOLDADA EM SISTEMA M
oruerusôes DOS pÉs: 2 MEDIDA

ORMAI PEÇA 4 M.(GRADE) COBERTU
CONFECCIONADA EM LONA EMBORRACHADA

ME000, EMENDAS SISTEMA DE VU
eurRôNrcR, FÚNGANTI
ANTICHAMAS, coM

DEATRAVÉS VELCROS. úrtÁnen LIVREVÃo 4
4 6M2

PI

UND 2 4.116,33 8.232,66

otal: 158.922

17-
Item Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Totai0001

PROPIPOLI LENO PP). x 5CMx 5050
ENCAIXE MACHO E FÊMEA. INDICADO

FIRAcAMARA CAPACIDADE DE CARGA
KG.MA DE

UND 250 44,08 1í,020,00

DIME rusôes ÍNM IMAS APROXIMADAS DE x00 20
4 CM (LXCXA). DECAPACIDADE CARGA

2.500 A 3.000 KG. CAPACIDADE DE
DI 500 A

UND 100 í03,29 10.329,00

21.349,0

Á,v" Leão Sampaio, no 1Z4t] - Lo nndar
site: www.juazeirodonorte.ce.Eov. br

Nofte/CE - Fone: (BB)3199-0J63
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5. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO tJ0
5,1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçÕes req uisítadas pela Secretaria/Fundo competente,devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens deCompra, ficando a Administraçào no direito de solicitar apenas aq uela quantidade que lhe for estritamentenecessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada,
5.2 - Os produtos deverão ser entregues n0 prazo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da respectivaOrdem de Compra

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-ü00 * Juazei
site : www.juazeirodonoÊr:.r:r:. gov.i:r

5'3 - A contratada Íicará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo
r_n9tiv9, 

-sendo 
que o ato do recebimento não importará á sua aóeitaiao.

5'4 'A contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequádo para tanto, sendo que os produtos deverãoestar todos em embalagens fechadas, contendo a identificaçao oã oata oe inãúitiiáÍràçrü r o prazo de validade,quando for o caso.
5'5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazeÀamentó dos produtos.
5.6 - o recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes teimos:
5'6'1 ' Provisoriamente, para efeitode posterior verificalao da conformidade do produto com a especificação;
5'6'2 - Definitivamente, após verificação da qualidadó e quantidade oo produto, pelí setor responsável pela
solicitação e consequentemente aceitaçã0,

6. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6'1 ' As despesas do contrato para o exercício vigente correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na seguinte Dotação Orçamentária:

6'2' As despesas do contrato do exercÍcio subsequente correrão à conta de dotação orçamentária consignadapara esta atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário.

7. DO PAGAMENTO
7 '1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, emmoeda corrente, conforme o valor apresentado. na fatura correspondente á certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a oisponioitioade de r.ruoo, frrnceiros, em prazo não
:ulelor a 30 (trinta) dias,contados a partir da data da entrega do produto/serviç0.
7 ,2 - o pagamento será efetuado através de Transferência Bincária.

8 . DAS OBRTGAçôES DA CONTRATADA

9'l . 
A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

I 1 1 
- C_umprír integralmente as disposições deste instrumento e do Edital Convoõatório.

8'1'2 - Responsabilizar-se pela perfeiçâo do(s) produto(s) objeto deste Conkato, sándo ainda responsável por
quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra tàrôeiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8'1'3 - Responsabilizar'se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução
do objeto contratual, em particular no que sg rgfere às contribuiçÕes devidas à previdência social, obrigaçoes
Trabalhistas, seguros e aos Tributos à Fazenda pública em geral.
8'1'4'Manter, durante toda a execução deste Contrató, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na iicitaçao,
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) pioduto(s) objetõ deste contrato.

il

\

orgão Unid. Orç. Proietoi de07 01 12.122.000i
07 01 Í 0000

Av. Leíío Sanrpaio, r:o tI4B lo anclar ro do Nofte,/CE - Fone: (88)3199-0J63
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8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressÕes que se Íizerem necessários naforma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n. 8.666/93, alterada e consolidada.
8,1,7 - Entregar no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem deCompra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede daSecretaria/Fundo competente , ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com aentrega de sua responsabilidade
8' 1 '8 - Trocar, as suas expen§as, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o atode recebimento não importará em sua aceitaçã0,
8'1'9 - Efetuar a entrega do(s).produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação'da daia oe inouótriàirrçào e o prazo de validade,quando for o caso.
8'1'10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtoi ponào-ór a salvo de possÍvel
deterioraçã0.

I . DAS oBR|GAçôES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9'1'1 - Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Conhato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento dosprazos.

9'1'2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste
Contrato,

9'1,3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução
do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas cond
cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

ições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

10 - DAS SANçÕES
10.1 'A Contratada totalou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos g6 a gg da Lei no
8,666/93, e suas demais alteraçÕes.
10.2 'O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sançôes:
10.2.1 - Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10:2.2.1- O prazo de entrega 
_deverá ser rigorosamente observado, Íicando desde já estabelecido a multa de 0,3%

(três decimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Oráem
de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10'2'2'2' Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

19,2,3 
- Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (d'ois) anos,
10,2.4 - Declaração de inidoneidade para licitarou contratarôom Administração Municipal, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a próprla audriOààJ qre
aplicou a penalidade,

10'3 - A Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sançÕes aplicáveis, reterá crédito, promoverá
cobrança judicial ou extrajudicial, a Íim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver
sofrido por culpa da empresa Contratada.

no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - Csp; 63" 040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone; (EB)3199-0J63
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11 . DA RESCISÃO
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Juazeiro do Norte/CE ,% O, { ULHÚ
de2023

Pergentina Pa Catunda
Ordenado(a)d Despesas

Secretaria Municipal de Educação

11'1 -o contrato poderá serrescindido unilateralmente pela contratante, porconveniência administrativa ou porinfringência de qualquer das condiçoes pactuadas.
11'2-o não cumprimento-das dióposições especificadas no contrato implicará automaticamente em quebra decontrato, ensejando rescisão administrátiva prwista nos art. 17 aTgoa tei reoeáLà,ooópg, reconhecidos desdejá os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previsir, á, Lei ou Regulamentodispostas no presente lnstrumento.
11'3'o contrato é rescindível a.inda, indep.endentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, noscasos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das paries, mediante arid,l póiãrcrito com 30 (trinta) diasde antecedência, sem ônus para ambas as partes.

12. DA GESTÃO E F|SCAL|ZAçÃO DO CONTRATO
12'1 'A gestão do conhato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)
ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento conhatual, com vistas à promoção das
medidas necessárias à fielexecução das condiçÕes prwistas no instrumento contratual.
12'2' A fiscalização da contrataçâo será exerôida por Representante da Administraçã0, formalmente designadopelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as'aríbuições de subsidiar ou
assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, daleí Federat n; g,OOOltggg,
13'2'1 - A Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusiveperante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes úcnicas, vícios redibitórios, ouemprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em
conesponsabilidade dos Órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei
8,666/1993.

14. DISPOS|ÇOES FtNAtS
14'1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade
|regão,emSuaformaeletónica,,qü'',ú,egiàoperoDecretoFederalno
7.,892lv013.,-al!er9!opeloDecreton.9'+8ffiio,oz+tzotg,su,bsidiariamentepelaLei
Federal n0 8,666/93, Lei Federal no 10.520/02, ao que determina a Lei compÉmãntar n"12312006 e Lei
Complementar n0 14712014 e suas alterações constandb todas as condições necessáriàs e suÍicientes, Íicandoproibido por este termo exigir cláusulas ou condiçoes que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter
competitivo e estabeleçam preferências ou destinaç-ões em razão de naturaiidade dôs licitantes ou de quatquãr
outra circunstância impertinente ou irelevante para sua especificaçã0.

14.2 - Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do edital e seus anexos.

I -... \1

Av" Leão Sampaio, no t74B - l.o nndar do Norte/ÇE - Fone: (ES)3199-0363
* Lagoa Seca - CEp: 63.CI40-000 - Juazeiro

site: www.jt,iazeirç:donorte.ce. gov. br
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ANEXO II

MoDELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no
8'666/93 e Lei n0 10.52012002, bem como às cláusulas . conãiçoer da irodalidade pregão Eletrônico no
2023.07.26.1.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso
sejamos vencedo(es) da presente Licítaçã0,
Obieto: registro de preços para futuras e eventuais aquisiçoes de materiais permanentes e diversos
destinados ao atendimento das necessidades da rede pública de ensino periencente à Secretaria Municipal
de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no abaixo.

Lote 0í -
Unitário Totel

0001
otuerusôes ApRoxtMADAS Do
ALTURA: 1.01 M LARGURA: 32.00
PROFUNDIDADE: 32.00 CM. TtpO DE
cRRRRTÁo DE 20
PúsTlcos E AÇo, coM
DE AGUA REMOV|VEL.
MESES.

LITROS, MA'TERIAL
02 TORNE RAS,
GARANTIA MÍNIMA D E 1

UND 102

0002 LAVADORA ROUPAS LI
cAPActDADE luÍruruR DE 12Kc.
APROXIMADAS DO PRODUTO: 63 X 99 X 69 CM
A x p). porÊNcn uÉorR: soow. ABERTURA

(L

TAMPA SU
nltíruruo rz

PERtoR. GARANTTA oe rÁgntcn or
UND 20

0003 LIQUI 15 LTTROS - 220V
coPo EM AÇo rNox E TAMeA eu nlunaÍru
REPUXADO. BASE ANTIDERRAPANTE E
TRAVA DE SEGURANçn. rerusÁo: ,t27 v 220 y
CAVALETE: TUBOTáR (1.114-). potÊttctR: r CV
í500 W. PROFUNDIDADE DO COpO: 515 MM
rneeuÊttctR: oo Hz. coNSUMo: i,s KwlH
ALTURA: í140 MM. PESO: 23,700 KG.
3.500 RPM. GARANTIA oe rÁen|cn DE No M
12 MESES.

UND 30

LIQUIDIFICADOR INOX .
45OO RPM - COPO COM CAPACIDADE PARA
LITROS - COPO INOX MONOBLOCO, AL'
750MM IáRGURA: 330MM PROFUNDTDADE: 320MM
VOLTAGEM 220 GARANTIA DE rÁaRICA DE
tr,t ít MESES.

UND 62

0005 34 - FMICROONDAS
LITROS ruruçôes TIRA ODOR, AQU ECER,
LIGAR/+30 SEGUNDOS, MENU DESCONGELAR
clRssrrrcRçÃo A, TRAVA DE SEGURANÇA ou
BLOQUEIA O PAINEL. MEDIDAS 42X52X32,5CM

DE 12M

UND 10

VELOCIDADES. 600 WATTS, DI
40 CENTÍMETRoS. cARÂNTIA

ALIMENTOS
MeNsôes: ss
DE FÁBRICA

x 35
DE

í2 MESES.

UND 30

SECADOR DE coM
AUToMÁ Ttco POR SENSOR GABINETEpúsrrco
TMPACTO)
MINIMA DE

PSAI (POLIESTIRENO DE
VOLTAGEM 220V RES

900 WATTS FLUXOA/OLUME
LITROS POR - TEMPO

DE AR:

UND 8

,ir lt:.1! !:!ii);:{,:'). l:r:' .: ,"li - :

Item Unid. Otde. Marca/Modelo
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DAS MÃOS: ATE 15 SEGUNDOS . DIM
APROXIMADAS: ALT: 28OMM, LARG; .t90MM.
't7sMM. GARANTTA oe rÁentca oe ruo ufirt tMo 1

0005

- Mat.

Unid Qtde. Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total0001

DEFROST, SELO PROCEL,
REFRIGERADOR, GABINETE INTERNO E

SIM, PAINEL DE CONTROLE FRONTAL.
COM CHAVE EJETÁVEL,
BRANCO, DRENO DE DEGELO
VOLTAGEM: 220; TERMOSTATO: StM, CONTROLE
TEMPERATURA: TERMOSTATO No PAIN
FRONTAL, CONGEIáMENTO RÁPIDO.

FREEZER 2 385
TIPO DE ELO:DEGESPECTFTCAÇÃO:

INTADO;DE AÇO
FUNçAO

coM CHAPA P 4 ÉsP coM RODÍZIO
DUPLA coM AC ONAM
FRONTAL,CIâSS ENERGÉTICA:rFtcAçÃo A,
DE SLIZANTES REMCiVíVEIS:E NÂO CONTEM

GARANTIA
DE NO MíNIM

UND 100

0002

DE METAL - 22OV - GARANTIA DE FÁBRICA

VERTICALEZER IAL coM
DEMÍNIMA 40 LITROS coM CESTOS

DE UND 100

0003
REFRIGERADOR DOMÉSTICO COM CAPACI
MíN MA DE LITROS478 SELO PROCE DUPL,
220V D ENSÔEM APROXS DOIMADAS PRODUTO

NPÉS IVELADORES CM (AXL.XP) 90x69,5X75,8.

GE LINHA FROSTFREE

GARANTIA DE NO

UND 52

t:

Lote 03 - Mat.

Unid Unitário
0001 APARELHO

CONFECCIONADO EM PORCELANA, NA
BRANCA, CONTENDO 06 PRATOS RASOS 27 CM
PRATOS FUNDOS 23 CM, 06
19 CM, 06 XíCARAS CHA 2oO

PRATOS
ML 06 PI R ES CHÁ ,|

CJ 6

0002 CONJUNTO DE CONTENDO 20
COLHERES DE MESA, 4, 4 COLHERES DE ÇHÁ,
FACAS DE MESA, 4 GARFOS DE MESA E 4

ESA.

UND 10

0003 DE XICARAS 85ML COM
SENDO 6 XICARAS DE CERAMICA E CJ 't0

0004 PARA 1

QUE MANTEM LÍQUIDOS QUENTES OU FRIOS
LONGA D
LE EIRA 1,8 ANTIADERE
PRETO, SEM TAMPA EM ALUMINIO
REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO, COM

UND 20

UND 10

04 - Mat. Permanente
icaÇão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total

LÍO.ESTAMPA INFANTIL.
DE ALIMENT,

UND 60

;\1. i-.r..i;l-r !:iriip;ii;, ir:r i]{l) - j', rir).jit:' i.;l;ililii i,:a|r: .. r-i:lr- ;::rl ,l.lí.1 iii:1., .1t,..,,.,.::t.: litr i;.-,i;, ,i.-:-:

lt I i.i' :liii,,lli. t :,r:,t,;:i il:,::.:lti.:,.t i:.i.!,.r, ::;' .i

Item Esoecificacão Qtde. Marca/Modelo Valor Total
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5PRODUTO (KG) 5,3Kc. orrr,terusôeS
DA EMBATÂGEM (cM) AXLXP
oesuorurÁvet, FtxA. coM

EM BULAR

Lote 05 - Mat.

Unid. T
0001 CONJUNTO DE MESA SEXTAVADO - COtt.lUNfC

COLORIDO COMPOSTO DE 06 MESAS, 06
cADEIRAS E 1 MESA cENTRAL especrrrceÇôes
rÉcrurcRs: MESA EM FoRMATo rnepÉzro, Énnn
USO COLETIVO E/OIJ INDIVIDUAL, POSSIBILITANDO
A FoRMAÇÃo DE GRUpos DE ESTUDoS
_qoleo§fo !E 06 MESAS, 06 CADETRAS E 1 MESA

CJ 400

TI.,BULAR, SENDO ASSENTO E ENCOSTO
ESPUMA INJETADA, CONTEM ENCOSTO
REGUIáGEM HORIZONTAL E VERTICAL E
COM REGULAGEM DE ALTURA, REVESTIDO
TECIDO. MEDIDAS: LARGURA 0,60 X ALTURA O,
PROFUNDIDADE 0,58. PESO SUPORTADO: 120
MEDIDAS ENCOSTO: LARGURA O,44CM X AL

120

0002

UND

REGUúVEIS, ESTRUTURA METÁLICA DE

93

GIRA

GoM táMtNADo MELAMINtco DE
PRESSÃO. IÁTERAIS DAS GAVETAS

0003

UND 66

4
EM PAINEL DE MADEIRA, REVESTIDO NAS

MíNIMA 5 MM.

VOLANTE

RETA - COM FORMATO RETANGULAR, EM
MDP 1earruÉrs DE PARTÍCULAS DE
DENSIDADE) coM ESPESSURA MíNIMA DE

TExruRtzADo coM No uírutnlto o,3MM

ACABAMENTO EM FITA DE POLIESTI
senrtnÍctoo, coM 3,oMM
MTNTMO (NA MESMA COI
CONTENDO RAIO DA BORDA
USUÁRIO COM NO TUíUIIUO 2,5MM, CONFORME N
13966 - TABEIá 1, COIáDAS PELO

CONTER BUCHAS METÁLIoAS EMBUTIDAS
RECEBER os PARAFUSoS DE axeçÃo
À. esrRurune uerÁlrcn on uÊsn,
MíNtMAs ApRoXtMADAS: LARGURA:

RMESA

UMA PEçA úrurCe.
MELAMINICO DE ALTA

FORMANDO REVESTIMENTO
I-AMINADO RES

NAESPESSURA SUPERPARTE EtoR INFERIOR
IEsupenríc NA AcoR DEFIN BORDASIR; RETAS

EM TODO EUS PER ÍuerRo, coM LPERFI

DE SURAESPES
R DA supenrIrc

E ,TOCONTA coMD

HOLT-MELT

TAMPO,

OUE PASSAG PARAEM(A NTE);
coM ACABAMENTO PVCEM tDoRÍG TEXTUR
NA M coRESMA DO coM IÂMETROD

A6OMM INFEPARTE DORIOR TAMPO

1200

DO

MESA DE

MM ALTURA

UND 30

0005

í00
Mesa grande para estudos e reuniões

x Altura: 75 UND 60

0006
I-ADO ESQUERDO: ALTURA: 73,BCM. |áRGU't,41M (CONJUNTO). PROFUNDTDADE:
ÍUEDIDAS láDO D|RE|TO: ALTURA: 73
LARGURA: 1,72M (CONJUNTO) PROFUND|
48CM.

PARA L - MDF-

UND 50

MESA: ALTURA 78,00 CM,
LARGURA 1OOCM. CASEIRAS: UND 50

0007 MESAS EM

45. UND

DAS 4 RAS
COMPRIMENTO
ALTURA 82CM

têm Qtde. Marca/Modelo Valor Unitário

. .rlt:i,:'. . ,..r:iji,.l -,'. j,... r"1l.i:) i:, i,t].:ii ll]:,-l
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C0l,,l*':nt'L-
ENTRAL. CARACTERíSTICAS DAS MESAS:
EM FoRMATo rRRpÉzro, FoRMADo poR
MESA .E MA CADEI RA, TAMPO DA
CONFECCIONADO EM RESINA TERMOP
ABS MEDINDO 61OMM X 9OMM X 37OMM
39OMÂ,I DE PROFUNDIDADE DOTADO
NERVURAS TRANSVERSAIS E LONG

LADO MENOR 6CM X LATERAL -
ESTRUTIJRA COLUNAS VERTICAIS EM
OBLONGO 20X 45 X 1,2OMM, SUPORTE O TAM
SUB'IAMPO E TRAVESSA DAS COLUNAS EM TU
zo x 20 x 't,2oMM. cRRRcrenÍsrrcRs
CADEIRAS: CADEIRA COM ASSENTO E
EÍ\,t RESTNA pústtcA vtRGEM,
PRocESSo e rN.leçÃo
ASSENTO COM MEDIDAS 325MM X 31sMM , ALTU
RsserurolcHÃo 34oMM PROXIMADAMENTE
ENCOSTO COM MEDIDAS 33OMM X 16OMM

ARA REFoRÇo A TRAÇÃo NA
MEDIDAS DO SUBTAMPO: táDO

DE coruRnovnçÃo

ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO 7/8 X
PARTES ruerÁtrcns oevÉ sER

táuDo DE PROFtSStONAL (ENcENHEtRO
SEGURANÇA Do TRABALHo, MÉDIco
TRABALHO OU ERGONOMTSTA) DEV|
AÔREDITADO, ASSOCIADO À

PARTE INFERI
MAIOR - 49CM

FABRICADOS

2OMM.

TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO
ASSEGURE srsrÊrucn À connosÃo eu
DE NÉVoA SALINA DE No ruíruIuo aoo
P1NTURA DOS LEMENTos uetÁlrcos eu rr
EM pÓ HÍIBRTDA epóxr t
elernosrÁlcA, BRTLHANTE, poLtMERtzADA
ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE
M|oRoMETROS. MESA DE CENTRO (í uNt
MESA CENTRAL COM ESTRUTURA EM TUBO 7/8
1,2OMM E TAMPO CIRCULAR MEDINDO A O,
EM PouPRoPILENo. ExIGÊNcAS rÉcx

ATESTANDO QUÊ O FABRICANTE ATENDE ,

REOUISITOS DA NORMA REGULAMENTADORA

DAME

17 (ERGONOMTA) DO lrlrNlsrÉRlo oo
SENDO QUE NO CASO DE ENGENHEIRO
VIR ACOMPANHADOS DOS
COÍ\4PRoBATÓnIos, PARA oS cASoS
ERGONOMISTA,
DOCUMENTO

oevenÁ APRESE

CERTIFICADO DE PROCESSO DE
PINTURA elra supenrÍclEs METÁUcAS
POR OCP ACREDITADA PELO INMETRO
APRESENTAR DE oPERAçÁo
EMPRESA, POR UM
AMBIENTAL ESTADUAL. GARANTIA: GARANTIA D
UO UÍNIN/IO, 60 MESES A PARTIR DA DATA
ENTREGA OO ITIIOSII-IÁNIO, CONTRA DEFEITOS

LrcENÇA
EMITIDO

0002
coM TAMPo INJETADo EM TERMoPúsTIco
BASE DE ABS COM 12 CADEI

COM FORMATO RETANGULAR NA COR
FoRMADo PoR 4 MÓDULoS QUE SE FIxAfuI
E§TRUTURA POR MEIO DE ENCAIXES, SENDO
ENCATXES NAS LATERATS DA MESA (2 DE
LADo) E 3 ENcAtxES cENTRAIS pon uóout-os
4 PARAFUSOS pOR rvróóuLo. Rpós naorutRpn
MESA IúEDE, APROXIMADAMENTE, 2440X81 OMM

DE O INFAI..ITIL COM

TEM AL

CJ 300

l.' : -:j: tr liiri:;--r.;:il. ito .: i14il

il ,
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MEDIDAS EM ATE 5%. A ESTRUTURA DEVE
FORMADA POR UM QUADRO FABRICADO EM TUDE AÇO DE SEÇÃO 20x40MM COM 1

COMPOSTO POR 3 TMVESSAS E 2 CABECE
AS PERNAS DEVEM SER FABRICADAS EM
DE AÇO D|ÂMETRO APROXIMADO DE 1.1

O USO
NFERIOR

DE ALTURA PARA NIVELAMENTO DA
FABRICADA EM POLIPROPILENO TODAS
PEÇAS METÁL|CAS OUE COMPÔE A
RECEBEM TRATAMENTO ANTICORROSIVO
PINTURA EM TIN'TA EPÓXI, CADEIRAS

DE PAREDE E ENCAIXADAS SEM
PARAFUSOS. NA EXTREMIDADE I

CADA PÉ EXISTE UMA SAPATA COM

UNIDADES): ASSENTO E
POUPROPILENO COPOLíMERO

APRESENTANDO O NÚMERO IDENTIFICADO
POLÍMERO, A tDENTtFtCAÇÁO 'MODELO

DÁMETRO (T|PO
DE FABRTCAÇÃO.

(1

ENCOSTO
VIRGEM, ISE

DE:, GARGAS MINERAIS, INJETADOS NA
AMARELA. NOS MOLDES DO ASSENTO E
ENEOSTO DEVEM SER GRAVADOS O SíM
INTERNACIONAL DE RECI CIáGEM,
O NÚMERO IDENTIFICADOR DO POLíMERO
IDE NTTFtCAÇÃO

EMPRESA

.MODELO FDE. FNDE", E O
DA FABRICANTE DO COMPONE
INJETADO. NESSES MOLDES TAMBEM DEVEM S
INSERIDOS DATADORES DUPLOS COM
GIRATÓRIO DE 16MM DE DÁMETRO (Tt
TNSERT), |ND|CANDO MÊS E ANO DE
ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO
LAMINADO A FRIO, COTJI COSTIJRA, DÁMETRO
20,7MM, EM CHAPA 14 (1,9MM)
ASSENTO E ENCOSTO INJETADOS
ATRAVES DE REBITES DE 'REPUXO",
DE 4,8MM, COMPRIMENTO 12MM. PONTEIRAS
SAPATAS EM POLIPROPILENO
VIRGEM, ISENTO DE CARGAS
INJETADAS NA COR AMARELA, FIXADAS
ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE E PI
EXFANSOR. NOS
SAPATAS- DEVEM

MOLDES DAS PONTEIRAS
SER GRAVADOS O S

INTERNACIONAL DE RECICLAGEM
R

FNDE', E O NOME DA EMPRESA FABRICANTE
COMPONENTE INJETADO. NESSES
TAIíBÉM DEVEM SER INSERIDOS DA
DUPLOS COM MIOLO GIRATÓRIO DE 5 OU 6MM

TNSERT), tNDtCAhtDO MÊS E
NAS PARTES METÁLICAS

SEÍI APLICADO TRATAMENTO ANTIFERRUG

TURAS
ABNT

DA

OUE ÂSSEGURE RESISTÊNCA À CORROSÃO
CÂMARA DE NÉVoA SALINA DE No MíNIMo
HORAS. COM APRESENTAÇÁO DE
PELO FATO DE OS PADRÔES DI

CA

ESTAREM RELACIONADOS AS ESTA
INDIVíOUOS, EI.,IBORA A NORMA
14006:2008 NÃO SEJA APLICÁVEL AO
PARA REFEITÓRIO, EIá PODE SER
COMO REFERÊruCN PRRR R ELABORAÇÃO
PROJETOS DAS MESAS E DAS CADEIRAS
REFEITÓRIOS ESCOLARES. RECOM
ALTURA DO ALUNO DE í ,19M A 1,42M. EXIGÊ NC
TÉCNICAS: LAUDo DE PROFI
(ENGENHETRO DE SEGURANÇA DO
MÉDICO DO TRABALHO OU
DEVIDAMENTE ACREDITADO, ASSOCIADO
ABERGO, ATESTANDO QUE O
ATENDE AOS REQUIS]TOS
REGUIáMENT,ADORA NR-17 (ERGONOMTA)
MIN QUE NODO

i!

7



llf i11,L. l' ',-
DE ENGENHEIRO DEVERÁ VIR
DOS DOCUMENTOS COMP,ROBATÓRIOS, PARA
CASOS DE ERGONOMISTA, DEVERÁ APRESE
DOCUM ENTO
CERTIFICADO
PINTURA EÍ17I

POR OCP ACREDITADA PELO

JüT

APRESENTAR LICENÇA DE OPE
EMPRESA, EMITIDO POR UM

PINTURA EM TINTA 'EPÓXI. 
CADEIRAS

UNIDADES): ASSENTO E ENCOSTO

VERMELHA. NOS MOLDES DO ASSENTO E

COI'PONENTE INJETADO. NESS
TAMBÉM DEVEM SER INSERIDOS

TAMPO
DE IL coM

coM INJETADO EM TERMOPúSICO
BASE DE ABS coM 0 CADEI
ESPECI TECNFrcAÇÔES MESACAS:

SAPATA
ALTUBA

PE RNASAS DEVEM RSE EMFABRICADAS
DE AÇO APROXIMADODÁMETRO DE t2"x0
DE DEPARE E ENCAIXADAS oSEM uso
PARAFUSOS NA EXTREMI DADE RINFERIO

PÉCADA UMAEXISTE coM REGU
DE PARA N IVELAMENTO DA M

(1

LENOPOLIPROPI ROCOPOLíME VIRG EM,
DE CARGAS MINERAIS NJETADOS NA

DEVEMENCOSTO SER GRAVADOS SíMo
NTERNAC IONAL DE RECICLAGEM

NIANDOAPRESE o N MEROú DENTIFICADOR
ÍMPOL ERO. A DENTtFtCAÇÃO "MODELO

o NOMEEFNDE' DA EMPRESA FABR ICANTE
ESM

MINERAIS,
FIXADAS À ATRAVÉS

SAPATAS

ET,INJ ADAS NA coR VER[,I
ESTRUTURA DE ENCAIX E

EXPINO PANSOR. NOS DASMOLDES PONTEIRAS
DEVEM SER oGRAVADOS

APRESENTAN
INTERNACIONAL DE LAGERECIC M

DO o RONÚME IDENTIF CADOR
A IDEPOLíMERO, NTtFtCAÇÃO .MODELO

FDE
o NOMEEFNDE" DA EMPRESA FABRICANTE

CJ 300

DE PROCESSO
SUPERFíCIES

DE,ALTURA, COM VARTAÇÃO
ATE 5%. A ESTRUTURA DEVE

MONTADA

SEMLISA, BRILHO
coM TO NARETANGULAR coR
FORMADO POR 4 MÓDULOS QUE SE FIXAM

PORESTRUTURA DEMEIO SENDOENCAIXES,
NASENCAIXES LATERAIS DA MESA DE(2

E 3LADO) ENCAIXES CENTRAIS POR MÓDU LOS
4 PORPARAFUSOS MÓDULO. APÓS
MESA MEDE, 2440X8APROXIMADAMENTE, OMM

64OMMTEM
EMMEDIDAS

UMPORFORMADA QUADRO FABRICADO EM
DE DEAÇO SEÇÃO coM2OX4OMM 1 ,2MM

PORcot'ilPosTo 3 TRAVESSAS 2E

1
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g'., :,1 /JrR[,teÉÍvt DEVEM sER tNsERtDos DA
DUPLOS COM MIOLO crRRrónro DE s ou 6MM
DÁMETRo (Ttpo I NSERT), tNDtcANDo MÊs Eoe rnanlcRçÃo NAs PARTES METÁLICAS
SER APLICADO TRATAMENTO ANTIFERRUG
euE AssEGUne neslsrÊncrR À coRRosÁo
cÂMARA oe ruÉvoe SALINA DE No MÍNIMo

14006:2008 NÃO SEJA epltcÁver_ AO MOB
PARA nererrónro, EIá PODE SER UTI
coMo nerenÊncn PARA A E|áBORAÇÁO

DAS MESAS E DAS CADEIRAS
ESCOLARES.

alrunn óo ALUNO DE 1,33M A í,59M. EXI
TÉcNIcAS LAUDO DE
(ENGENHE|RO DE SEGURANçA DO TRABALHO,
MEDICO DO TRABALHO OU ERGONOMI
DEVIDAMENTE ACREDITADO, ASSOCIADO
ABERGO, ATESTANDO QUE O
ATENDE AOS REQUISITOS DA
REGULAMENTADORA .NR.1 7 (ERGONOMTA)
MINISTERIO DO TRABALHO, SENDO QUE NO
DE ENGENHETno oevenÁ vrn
DOS DOCUMENTOS COMPROBArónros, pRnn
CASOS DE ERGONOIúISTA, oevenÁ
DOCUMENTO DE coMpRovAÇÃo
CERTIFICAT)O DE PROCESS
PTNTURA errl SupeRrÍctes
POR OCP ACREDITADA PELO I
APRESEI.ITAR LTCENÇA DE OP
EMPRESA, EMITIDO' POR UM

ERAÇÃO

Item Qtde. Marca/Modelo Valor Unitário T,4 TORNE

tNox, RESERVA TÓRIO EM POLIPROPILENO.
ECOLÓGICO R 1 34A. TE RMOSTA ,TO PARA
DE I'EIVIPERÁTURA. APARADOR DE
REFORÇADO E MANGUEIRA DRENO.

UND

MULTIUSO PARA PRIMEIRA INST,
COIú 3 PINOS, CONFORM E
ABNT/N8Ry603351. BATXO COruSUrrlO O=
otuerusôes (AXL\p): ALTURA: 131 cr\4, LARG
7 cM, PROFUNDI DADE: 72 CM.

MESES.
GARANTIA

DE NO M 1 2

102

6 QUE
EM LA'

E
FORNOS ESPEC rFrcAÇÂo: TÃO CROMADO
GRELHA E QUE IMADORES EM FERRO FU N
BANDEJA APARADORA, CHAPA BIFETEIRA E

UND

FERRO FUNDIDO; FORNO AUTO-LIMPANT
DENOM MESES.DE

50

lsegêe Unid. Qtde. Marca/lllodelo Valor Unitário Valor'l'otal
Item

:VENTOS EM MDF UND 2

r1:i.;, r'r,,- , ,,, i,,;t.'::,:t:.. ,:t:

Lote
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REFORÇADO, COM MEDTDAS MíN
DE1 60x40

Total

0005

0002

ooo3

COM PONTEIRA EM FORMA DE
ACABAMENTO EM VERNIZ, ALTURA TOTAL
MASTRO DÉ2,20 METROS COM PRESiILHA DE

RAS.INOX PARA DAS

PARA DERA EM

UND 6

CO},l 3 FUROS DE ESPESSURA M

MASTRO MADEIRA

TA
DEAPROXIMADA 28MM 3(PARA BANDEIRAS)

SAPA DE INOX. DIDASMEAÇO APROXIMADAS

SUPORTE

24 cMx46CM x

UND 2

- [nat.

Unid. Valor Unitário Valor Total

NA COR BRCADEIRA DE PúSNCO RESISTENTE
SEM coR coMNA BRANCA, CAPACI
DE

RESISTENTE,IRA DE

UND 120

- Mat.

0001 DE AÇO
orT

16
(Tilro RoUPE|RO) CllAVES INDIVIDUAIS UND 120

186X1
2 coM 4

SENDO 3 REGUúVEIS, PORTAS
198CM:DE ALTI',RA PORc ÍIAVE. MEDI DAS

DE tARGURA, CHAPA 24 (0,64 MM) UND 310

PARA ATE 30 KG POR
NA COR CINZA.

PRATELE IRA,

0003 PASTA
: A-2000

A. DIME
EXTERNAS X L- 1 200 x P-320. CORPO
PRATELEIRAS: CHAPA 24
DE PRATELEIRAS:4, PES;

0,60M M
Ftxos. PI NTURA:

À PÓ. TRA,TAMENTO ANTIFERRUGI NOSO: S Itúl

I.JND 20

0004 DESL
CHAPA 26 NA coR
COM 1 GAVET,AS E TRAVAME NTO úN co
FECI.IAMENTO ATRAVÉS DE TAMBOR CILíNDR
COlv! GAVETAS CORREDTÇAS
DISTANCIADAS A CADA 4COMM.
DESLIZAMENTO DAS GAVETAS SEI

REGUúVE
O SISTEMA
nÁ nrnnves

ROI.AME NTO METÁLICO EM TRILHO
DE AÇO Z|NCADO. OS PUXADORES
AS DIMENSÓES DA PORTA ETIQU]

EÍVIBUTIDOS
ETAS

EMBUTIDAS É DE 75 X 4OMM, DEVE
(REFORÇADO CONTRA
DE ZINCO E PINTADO

OX rDAÇÂO coM FOSFA'
coM TINTA ESPECíI

COM SECAGEM EM ESTUFA) GARANTIA MíNIMA
MES

UND 90

EM
TUBO 31,7sMTVI / ESPESSURA í,5. AL'
1 26OMM BASE 350MM. COMPR MENTO: 400M M
RODA: TIPO P CÂMARA 350MM ACABAM
ESMALTE. BASE COM TRAVESSA PARA VOUM
MENORES.

UND 10

CODIJUNTO SELETIVO
LIXEíRAS DE 60 LITROS PARA COLETA
COM TAÍ\4PA, FABRICADAS EM POLIETILENO D
ALTA DENS1DADE (PEAD) OU POLIPROPILENO (PP)

VERDE

CJ 200

,\l

cacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Unitário

E

coM



MARROM. RESISTENTES A IMPACTOS, A RAIOS
E A REPETIDAS LAVAGE NS; ESTRUTURA EM
GALVANIZADO, PODEN DO SER
TAMPA BASCULANTE E COMPATÍVEIS coM
DE

0002

(MEDtDAS EXTERNAS)1,19M
DE coM
0,44M

DE A'
UND

I

200

0007

G008 DE INOX CE
coMBIBLIOTECA 2 BANDEJAS x,98 0,96

PESO0,58Ci'l SUPORTADO tMoMÁX 40DE
POR

UND 400

PRATELEDE coM
APROX MDAS: 76 xDIMEI,ISÔES 92 x UND 400

Item Unid. o Valor Total0001
PORTAS

DE DE,
EM REVESTIDO cAçO OM

ELETROSTÁ ATICA coMPÓ PO3 RTAS NA
D M MíNIMAS

AUTOMÁICO
AU'TOMÁTI

4 BOCAS P so, ENDIM
coM FORNO DE LFÁCI

M ESAco, DE FORNOtNox, 501.
DE M MESES.

L,,ND 50

UND 't2

0003 PARA DE 2MESA
ME MíNDIDAS IMASAÇO DE 4CM1 AL'DEcoM TURA

7SENDO POR DE38CM LARGANDAR, URA 24CME
PROFUNDIDADE PARACORSUPORTE
MESA 2 ÊMANDARES coMAÇO, MMEDIDAS,

1DE DE4CM AL,TURA, 7SENDO POR ANDAR, 38CM
E24CM PRETA.

UND 50

- Mat.

Unid Qtde. Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total

COM CD, CD-R E CD-RW; Mp3 Lt
ENTRADA AUXILIAR PARA CONECTAR
COM SAíDA PARA FONE DE OUVIDO -E

FALANTES
O PRODUTO).

sÃoruolrnoervi:

PARAUSB: MP4 EMP3, DRIVEPEN
PANACOM HAM coM 2 At

NTE ,T.BIVOL

SOM

D 12 MES

APARELHO
COMPATíVEL

DE NO

UND 14

0002

P10, CONTENDO: 01 RECEPTOR MODE

tlHF

LO LRX,

690 MHZ,
E SAIDA

SEM NA(PAR)
NA ADE 660 DESAíDASFAIXA
BAIANCEADAS (xLR) NÃO

E UND

UND 6

Í-to E LAPEIÁ
coM MÍN DE .8667 682.TMHZ
Á.LCANCE MÉD o ENTRE 30 A 50 I/IETR os

NO 12

UND 1

ÍtPORTÁ ESPECIFIL, CANAISCAÇÔES:
NCOMU FRE QUENCIA HU FrcAÇÃo, (438 47OMHz)

VHF JO- 74M NO MHz) ÍNrMo W2 DE POTENCIA
SAÍI ,TERIABA DEDA, Lt- ON NODE M Ítttn,to OOMAH

IVOLT,RCARREGADO B CONTENDO RÁOIO
BATERIA, CLIPCARREGADOR, DE CINTO,

OUVIDO

PAR 10

0005

DE
LED MATER

MÍN UND 30

,''i . l..r ,i'iii:rl-:í;;1:r,.:ri;. 
'':l' 

':..!il:'', - 
.:,

!it!.{:

*a',. 'il ,l

\t

i t.. '. ,-

mer
I

M

r[al:

o Otde- Marca/Modelo



il.]],"'l.{i'L'

ADOTADO NO BRASTL; STSTEMA: PAL.M, PAL-N
NTSC, TENSÃO: AUTOMÁTCô (BTVOLT);

DEVERÁ TER os
CABO

At_t INSTR
EM E
DE PAREDE; GARANTIA: MÍNIMA DE 12

,|

0006

PARA SEGU

UND 500

Item Unid Qtde. arca/Modelo Valor Unitário Valor Total

VERMELHO DE
ULTRAMODERNO.

ALTO
sOKG VI DIGITALSOR coM DEDISPLA

BRI DESILHO,
coM BA RIATE DE FONTE

DECOM

MIN 12 MESES.

ÇA rN
coM

UND 2

50KG - MEDIÇÂO DE sO EM 50 G
BATERIA COM AUTONOMIA DE 15 A 30 DIAS.

BAI.ANCA
DE ATÉ 1

AIVOLT. PI-ATAFORMA NAS MEDIDAS 30 X 40 CM
oE 12

UND 2

0001

0002

ioooa-l
íNM IMAS:

LMU FUTI MNCIONAL, DE EÁRenEDtÇÁO
VISOR coM LUZ DE FUNDO

AUTOMÁTrcO,DESLIGAMENTO MEDI ÇÁo
DEÂruoulo IMA DEGARANTIA MÍNrNcLrNAÇÃO.

DETRENA
50M

UND 10

Total:

Lote 1

Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Unitário

COMPRIMENTo, ABASTECIMENTo AUToMÁIco

0001 APAITADOR RAMA

UND 1

0002
coMRAMA CHASSI MOTO DERMETÁLI co, 25C0

H DE HZ..60

DE DE
UND 1

POLEGADAS; RESOLUÇÁO HD MÍN|MA DE 1
PONTOS X 768 LINHAS, FORMATO DE TEIá:
WDESCREEN E FORMATO PADRÁO (4 POR
coNExÕEs MíNIMAS: 1 ENTRADA PARA

NATURAL, MANUAL DE

DE 60 3
190WMíNIMo DE coM

PREFERENCIALMENTE
GRADE DA

GRADE TRASEIRA FIXADA

al: I

1
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Item
Lote 4

cação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Unitário0091 Valor1 8M UND 50002 100 PP 2X2,
UND 1

50 CABO PPELÉTRICA
PROFISSI

I

I

I

I

UND 1

otal

Lote í5.
Item

Qtde.
0001 DES EM

Valor

IMPERMEÁVEL, CORES VARIADAS TAMANHO: 70
70 cM. ACABAME NTOS: REVESTIDO EM UND 110
COSTURA REFORÇADA; ENCHTMENTO COM

PUMA.
0002 PARA

APROX MADAS DE 1 85CM DE COMP R lÍ\íENTO
65CM DE IáRGURA x 5CM DE ESPESSURA,
REVESTIMENTO EXTERNO RES ISTENTE EM
NA coR AZUL REAL, QUE PERMITA LAVAGEM
SECAG EM nÁpron, DEVERÁ SER UTILIZADO UND 1 800
DUAS FACES. ENC H IMENTO coM úurrrue

ATÉ
CAPAC

PESO DE 450KG, ESPESSURA DE 6Í\4 M coM UND 20

Valor Total

16-
Item id. Valor Valor Total

UND 60

UND 2

ESPE§SURA MíN|MA: 2OO M|CRA. D|STANCIA

0003

0001 LONA
PARA

ED LENO
CAMIN NOHÃO TAMANHO x20 01

ALTURA:
TENDA OM3, 3,0M

2,4M COBERTURA: 2,4M 2,4MX
RTURAcoBE EM ETIPOLI LENO

RA PÓxIE NCt_ U
EM

PIRAMIDAL
TUBOLAR

MA|OR PEÇA
CONFECCIONADA

FERRO 1A1 GAL6DE 8#, ,VANIZADA
IGUALMENTE SOLDADA EM SISTEMA M

NSÔESDIME At-' DOSTURA PÉS: 2 DAMEDIM;
M4(GRADE):

EM LONA EMBORRACHADA
1 000, EMEI,íENDAS ISTEMAs DE

DA A CADA í

UND 2

- Mat.

li'", i,,::.:1. Í:,..:t-:)Í!;rt1i... n,.r L l ll iifr] :.1, ,.t.,. ir-r II; :,!i.;i:,.,.,,'1,..1.
:;; i.{::i' -'r,,.'r,, 

l i.lr.: :li:ti i l,ai 1: i ri.. r 
.:-;. :'1,. 1. q.r..r l,;

l{ ,

METROS

Marca/ModeÍotJnid.
[^r

Qtde. Marca/Módelo

lotal:

li:,.1iI-
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0001 PALLET ESTRADO DE PVC (POL|ET|LENO PEAD O
POLTPROPTLENO PP). DIMENSÔES: 50 X 50 X
ENCAIXE
CÂMARA FI
MÍNIMA DE

MACFIO. E FÊMEA. IIJDICADO
RA J CAPACIDADE DE CARGA

Valor Total da Pr:oposta: R$

Propon'êfite

Endereço: ...,.;:...

CNPJ: ...,,..,.,,,...,
Data da Abertura
Horário de Abertura:
Prazo de Entrega: Conforme. Edital e Contr:ato
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Locale Data

UND 250

Carimbo e Assinatura do proponente

3.OOO KG. CAPACIDADE DE

PALLET PINUÍJ
D MENsÕes DEAPROXIMADAS 00 x 20
4 CM (LXCXA). DECAPACIDADE CARGA

2.500 A
1.500 A 2 KG

UIüD 100

otel

, .:. .ir-r, : .i;..rt.: _.,.....-:t;.1t.,.r............ .. . ._
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ANEXO III

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2023.07 .26. l.SRP

MoDELo DE DECLARAçÃO DE cUMPRIMENTo Ao Drspo$To No tNctso xxxul Do ART. 70 DA
coNSTlTUtçÃO Ol REpúBLrcA FEDERATIVA DO BRASTL

A s;npreôa

sjtuactÊ.ll.?
, |":i

, inscrita no CNPJ sob o no

:....,..........,..,.., DECLARA, sob as penas da lei, para surtir

e{eito jun[0.à Prêfeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatório soh a modali«Jade pregão

EletrÔnicoho '2023.07.26.1-SRP, que não incide na proibição contida no inciso XXX|ll clo Art, 70 da Constituição da

República Federativa do Brasil.

Pcr ser verCade, firma a presente

Local, Data e Assinatura:



ANÉXO IV
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS 0

Ata de Registro de Preços n0 XXXXXXX

Pregão Eletrônico no 2023.07.26.1 - SRP

0 Mut'ltcíPlo DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, Ínscrita no
CNPJ/IúF sob o no 07.974.0t82t0001-14, através da Secretaria Munibipal de(o) ,,....,.,........,,.,.,.......,.., neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). ..,....... ..,,, residente e domiciiiada
na Cirladq de Juazeiro do Norte/CE, daqui por diante denominado de oRGÃo GERENCIADoR DA ATA, e de
outro laçjo ..a .'empresa ......,.,.... estabelecida na...........,,,,ii:1.:.:,,.,,,........,, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

;; ôpÊ;; . :::': Í::*liB:?T:li3i3ll;;;il óiiÊNiôáiÁiôô RÊôiô;iõ D,T[Êt'{Si
con§iderando o julgamento do processo licitatórrio na modalidade Pregão Eletrônico no 2023.02.26.1 - SRp,
RESOLVE registrar os preços da empresa acima qualificada, de acordo com a classificação por ela alcançada,
atendentlo as condições previstas no Edital da licitação que decorreu esta Ata de Registro de preços, quê vai
assinada pelo(a) Ordenado(a) de Despesa da Secretaria Murricipal de(o).....,..,...,,,......,., órgão gerenciador e
part;cipante e pelo representante legal do detentor do registro de preços, qualificados e relacicnadbs ao final, a
qual serâregida pelas cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLAUSULA PRITIIEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
't.Í - O presente instrunrento íundamenta-se: : '

| - No Pregâo Eletrônico no 2023.07.26,1-SRP

ll - No Dãcreto Fecleral no 7.Ig2l2}13,alterado pelo Decreto n'9.488/2018 e Decreto Federal no 10,024t201g,
subsiciiàriamente pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Fàderal no 10.520102, ao que ddtermina a Lei Complementai
n'123/2006 e LeiComplementar no 14712014.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

21 ' O presente lnstrumento tem como objeto o registro de preços para futuras e eventuais aquisições do
rnateriais permanentes e diversos destinados ao atenclimerrto das necessidades da rede pública de' ensino
pertencente à Secretaria Municipalde Educação de Juazeiro do Noíe/CE, conforme especificaçÕes constantes nc
Anexo i do Edital Convocatório, por um período de 12 (doze) meses, que passa a Íazer parite desta Ata,
jurltarnente com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados.em primeiro lugar, sendo
ÍncluíCo nesta ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar o(s) produto(s)/serviço(s) com preços iguais aos
da(s) licitante(s) venccdor(as) na sequência da classiÍlcaçãc do certanne, conforme consta nos autos do Processo -
P,egão Eletrônico. n0 2023.07.26.1-sRP, conforme discriminado no quadro abaixo:

Einpresa:

CNPJ:

Endereço:

TéleÍone:

E-mail:

Í|epresentante Legal:

CPF:
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Lotes/ltens:

Lote
Itenr Especificação Unid. Marca Qtde. Valor Unitário Valor Total

Total

9ubcláusula Primeira ; A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada e assinada, não obriga a Adminístração a
firmar as contrataçÕes que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de proceãimento de licitàçã0,
respeitados o..s dispositivos da Lei Federal n0 8.ô6611993, sem que, desse fato, caiba iecurso ou indenização de
quülquer espécie,,sendo assegurada ao detentor Co registro de preços a preferência em igualdade de condiçoes,, .];,

Subcláusula Segunda - Este instrumenlo será assinado pelo(a) Ordenado(a) de Despesas da Seeretaria
Municipal de Educaçã0, órgão participante e gestor do Registro de Preços ou, poi delegaçã0, por seu substituto
legal e pelo(s) representante(s) do(s) fornecedo(es) legalmente ciedenciado(s) e iáentificado(s) e pelos
representantes dos órgãos participantes, caso houver,

Subcláusula Terceira - O Município de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Educação
providencíará a publicação do extiato da Ata de Registro de Preços na lmprensa Oficial e airavés dos meios
eletrônicos necessários,

CLAUSULA TERCEIRA. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
q.l 'A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data
de sua assinatura.

Subcláusula Primeira - Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por quatquer órgão
ou entidade da Administração Pública Municipal, na condição de órgão interessado, mediante consulta préviiao
9r^g^10 9$or do Registro de Preços e concordância do fornecedór, conforme disciplina o Decreto Federal no
7.89212013, alterado pelo Decreto Federal no g.488/2018, bem como os preceitos da Lei Federal no 8,666/93.

CLAUSULA QUARTA . DA GERÊNCA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
4.í 'Caberá à Secretaria Municipalde Educação o gerenciamento deste instrumento no seu aspecto operacicnal
e nas questões legais.

CLAUSULA QUINTA. DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
5.1 ' Em decorrência da publicação desta Ata, os Orgãos Participantes, caso haja, poderão firmar contratos com
cs Íomecedores com preços registrados, devendo comunÍcar ao Orgão Gestor a rácusa do detentor de Registro de
Preços enn fornecer os produtos no prazo estabelecido pelo mesmo.

Subcláusula Pritneira - O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocaçã0, para a
assinatura do Contrato. Este prazo poderá ser prorrogadô umá vez por igual período, àesde que solicitaão durante
o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

Subcláusula Segunda - Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação
exigidas no Edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo operíodo da coÀtrataçã0.
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Subcláusula Terceira ' Os Órgãos interessados, quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de preços,
deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gestor do Sistema de Registro de preços, o qual indicará o
fornecedor e o preço a ser praticado, obedecidã a ordem de classiÍicaçã0.

Subcláusula Quarta - As contrataÇÕes decorrentes da utilização desta Ata de Registro de preços, de que trata
esta cláusula, não poderão exceder, por órgão interessado, ao somatório do quanfiativo estabelecido no art.22
§§ 3' e 40 do Decreto Federal no 7 .892t2013, alterado pelo Decreto Federal n. g.+gglZOt g.

subcláugula AuiSl - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá eÍetivar a aquisição
0u corltratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata,

Subcláusula Sexta - As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas
pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatório para registro de preços, cabendo
ao órgão gerenciadcr autorizar o remanejamento solicitado, mediante procedímento adminiskativo, com a redução
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a
sofrer redução dos quantitativos informados.

Subcláusula Sétima - 0 remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante para órgão participante,
devendo, ser observados os limites previstos nos §§ 3o e 4o do art. 22 dobecieto Federal no l.Ag7Zill,alierado
pelo Decreto Federal n0 9.488/2018.

cúusulA sExTA. DAS OBRIGAçOES E RESPONSABTLTDADES

6.1 ' Os signatários de9!a Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes no
Decreto Federal n0 7.89212013, alterado pelo Decreto Federal n' g,4gA7ZOt8, bem como os preceitos da Lei
Federal no 8.666/93.

Subcláusula Primeira - Competirá à Secretaria Municipal de Educaçã0, órgão gestor do presente Sistema de
Registro de Preços, o controle e administração do mesmo, em especial, as atrúuições estabeiecidas no Edital.

Subcláusula Segunda - Caberá ao Órgão participante e ao órgão que venha a aderir ao presente SRp, as
atribuiçÕes que lhe são conferidas nos termos do Decreto Federal no 7.892t2013, alterado pelo ôecreto Federal nq
9,488/2018.

:

Subcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o Wazode validade desta Ata, Íica obrigado a:
a) Atender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro cle preços, bem
corno aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, duranteã sua vigência.
b) Fornecer os bens/serviços ofertados por preço unitário'registrado nas quantidades indicadas pelos órgãos ou
entidades participantes do Sistema de Registro cJe Preços e nos prazos a serem definídos'no insti-umento
Çontratual.

c) Responder no prazo de até 5 (cinco) dias a consultas do órgão gestor de Registro de preços sobre a pretensão
de órgão/entidade não participante (carona/adesão),

I
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CLÁUSULA SÉTIMA. DoS PREçoS REGISTRADoS
7.1 . 0s preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quaisestão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços , anexo a este inshumento e.servirão de base patafuturas contratações, observada as condições de mercado.
Subcláusula única : As quantidades previstas no Anexo I _ Termo de Referência, do Ed ital, são estimativaómáximas para o período de validade da Ata de Regisho de reservando-se a Administração Municipal,através da(s) entidade(s)

Preços,
participante(s), o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo.abster-se de adquirir o(s) item(ns)/serviço(s) especificado(s).

Representante Legal:

cúusuLA oITAVA ' Dos LtctTANTEs euE AcETTARAM coTAR o MEsMo pREço DA LT.TTANTEVENCEDORA.

p'í ' conforme previsto no Art, 11, do Decreto.Federal no 7.892113,0 registro dos licitantes que aceitaram cotar osbens ou serviços com preços iguais ao da(s).licitante(s) ;;;;;ia1si, na formaoiscriíinaoa no item 2,1, nasequência da classificação do certame e o seguinte:

CLÁUSULA NONA. DA REVISÃO DOS PREçOS REGISTRADOS
9'1 ' Os preços registrados só poderão ser revistos nos termos estipurados no Decreto Federar no 7.gg2t2013,

CúUSULA DÉclMA. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS
10'1 - 0s preços registrados na presente Ata poderão ser canceladgg de pleno direito, nas sítuaçÕes previstas noDecreto Federal no 7 .89212013, alterado pelo óecreto Federal nJ g.asolzot a.

CúUSULA DÉCMA PRIMEIRA. DAS CONDIçOES PARA A CONTRATAÇÃO
11'1 ' As aquisiçoes dos bens ou prestação de serviços que poderão advir desta Ata de Registro cle preços serãcformalizadas por meio de instrumenlo contratual, a ser celebrado entre o1s1 Àôããfrl participante(s) e o(s)licitante(s) vencedo(es),

$ubcláusula Primeira - caso o licítante classificacto em 
.primeiro.lugar não cumpra o prazo estabelecido peloórgão participante ou se recuse a efetuar o fornecimenbffiú;;terá o seu registro de preço cancelado, sempreiuÍzo das demais sançoes previstas ern lei c no instrumento cóniratuat.

subcláusuta segrtnda - No caso citado na subcláusula anterior, será convocado, sucessivamente por ordem declassÍÍicaçã0, os denrais Íornecedores,

;'!$iliti r - '-

Empresa:

CNPJ:

Endgreço:

Telefone:

Lotes/itens:

E-mail:

CPF:



l.Íi'i".r:;ir,i': . ..,' ...,11:,i'1,;ii 
':1,

$;s-l,l:r;::.1.-,i,i.,§fii ;-yu..§;.:..|i : , ,.i'.;.:.i,;-j,li:.iiií, ;_;.r", li.t,_:;{: i".

frN íi j i'.r .i ]i;j'' ,i 1,,1 . {,iç';rii.r, . i.,,;

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ENTREGA/EXECUçÃO E OO RECEBIMENTO
12.1 - Quanto à entrega/execução:

12.1.1 '0 objeto contratual deverá ser entregue/executado em conformidade com as especificações estabelecidas
neste instrumento, nos locais indicados no Anexo I - Termo de Referência do Edital, assim comó no Contrato a ser
firmado.

12-12' O prazo de entrega/execução do objeto a seradquirido/contratado pelos Orgãos Participantes do presente
SRP (Sistema de Registro de Preços) está devidamente estabelecido no Anexo Ii Termo de Referência, assim
como no Anexo V - Minuta do Contrato,

12.1.3' A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto será exclusiva do servidor autorizado pelo
órgão,particiP{te, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega/execução e recebimento do
objeto côiitratado, conforme art. 67 da Lei no 8,666/93.

12.1.4'O objeto deverá ser entregue/executado rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas no
Anexo I - Termo de Referência do Edital, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por
parte da contratada.

12.1.5 ' A Contratante designará um servidor/comissã0, cujo propósito será o acompanhamento da
entrega/execução e a conferência desta com as especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência. Caso
o objeto esteja em desacordo com as especiÍicações exigidás, o recebimento do mesmo será rejeitado.
12.2 - Quanto ao recebimento:

12.2.1 - PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade clo objeto
qol ,: especificaçoes do Edital, p!'oposta, da nota de empenho, da ata de registro de preços e do contrato,
deúendo ser feito por servidor do Órgão gestor/orgão participante, do setor que proõederá a conferêncía,I
12.2.2 - DEFINITIVAMENTE, mediante recibo, após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, por
servid.or dg setor do órgão que procederá a conferência, certificando-se de que todas as condições, qrátiOrOà .
quantidade estabelecidas foram atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou imperfeiçOés e conseqràntt
aceitação das notas Íiscais ("atesto" na nota fiscal), oevenJo Àãráii.Jriçao no .ãro ã. Jãscontormioaoe.
12.2.3 - A AdmÍnishação rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos produtos/execução dos serviços que
estiverem ern desabordo com as especificaçoes exigidas. :

12.2.4 - A Contratada deverá providenciar a troca/substituição do produto/serviço rejeitado, no prazo máximo de
72 (setenta e duas) horas, a contar do registro da ocorrência.
12.2.5 - A eventual rejeição do produto/serviç0, por estar em desacordo com as especiÍicaçÕes, não justiÍicará
possível atraso no prazo de entrega/execução fixado, sujeitando-se a licitante vencedoia às sanções preüistas,

CLAUSIJLA DÉCIMA TERCEIRA. DO PAGAMENTO
Í3'1 - O pagamento será efetuado pela Administração obedecidas as requisiçóes, em moeda corrente, conÍorme o
valor .apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor cornpetente, limitando-se o desembolso
máxiÍno em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.
í3.2'0 pagamento será eíetuado através de Transferência Bancária.

CLAUSTJLA DÉCIMA QUARTA. DAS SANçOES
14.1 'A Contratada, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sançôes dos artigos 86 a gg da Lei no
8.666/93, e suas demais alteraçÕes,

14:2 '0 Akaso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Conkatada às seguintes
sanções:

14.2.1. Advertência;
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14.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

a) de 1% (um por cento) sobre.o..valor. contratual total do exercÍcio, por dia de atraso na entrega dos

pãJrtorl.rà.rçao Oor .ríiçot á, indisponibilidade dos mesmos, limitada a 10o/o do mesmo valor;

bl de Zo/o(dois por cento) sobre o valor.contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição

do contrato, nao especifióada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer servjço rejeitado,

caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da

comunicação formal da rejeição;

14.2.3 -suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura

r,lüniciprr de'Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos'

l4..2.4,..Dectaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivo' determinantes da puniçã0, o, utâ lur seja promovicta reabilitaçã0, perante a propria autoridade que

aplicou a penalidade ,. . -,- --L--L ^-L)iL^ ^.^*^.,a ,

í4.3. A prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverâ

cobrança judicial o, áitáluoi.ial, a fim de ,...uái multas aplicadas e reóguardar-se dos danos e perdas que tiver

sofrido poi culpa da empresa a ser contratada'

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
,15.1 -Fica eieito O foro do Município de Juazeiro do Norte, Estado do ceará, para conhecer das questões

áacionadas ,o* o prãr.nt. Rt, que não possam ser resolvidas pelos rneios administrativos'

Assinam esta Ata os signatários relacionaclos e qualificados a seguir, os quais firmam o comprornisso cle zelar peio

fiel cumprimentc das suas cláusulas e condiçóes'

SIGNATARIOS:

Orgão Gerenciador

Nome do titular

Gargo/Função

CPF

Orgão PaÉiciPante

Nome do titular

Cargo/Funçã9

CPF

Empresa Detentora do Registo de Preços

Nome do RePresentante

Gargo/Função

GPF
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ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

,:.t
c*.

Contrato que entre si celebram, de um lado o Município de

Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de

... e do outro '..'.,".. para o fim que

nele se declara.

o MUNcíplo DE JUAZEIRo Do NoRTE, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito públieo interno,

inscrita no , cNpJ/MF sob o no ol.glq.oazt0001-14, atraves da secretaria Municipal de(o)

:-:i l:..;.:.::. 
,::n:': Jftrffi';t,Íii t?ffi'tt1?#1'ffi'ftÍir3;,3,'.',i"Tx:,..Á?lfJ(ãL""'""'r"'/'r'"'"""'r""''-'--';:"'-:,;^ -;;. 

estabelecida na
CONTRATANTE, e de outro lado ""!ir'!rr,'!rr!!'lr'

inscrita no CNPJ/MF sob o n'o neste ato

representada por ...,,..... ,, portado(a) do cPF.no ,,...,,"""'

apenas denominada de CoNTRATADA, resolvein firmar o presente contrato, tendo em vista o resultado da

[[itriao na modalidáde pregão Eletrônico no 2o23.o7.26.1-sRP - sRP, tudo de acordo com as normas

;.;;il, iei no 8.600/93, .- rum alterações posteriores^, bem como com a Lei n9 10'520102 - Lei que

Regulamenta o pregaà, como tambem o oàcreto Federal no 7 .89212013, alterado pelo Decreto no 9'488/2018,

na iorma das cláusulas e condiçoes seguintes'

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
^,

1.1 - processo de Liciiaçaã na mooalidáde Pregão Eletrônico no 2023.07 .26.1-sRP - sRP, de acordo com as

ncrmas gerais da Lei ni'gão6lgá, e suas aitera-çoes posteriore,s,bem como com a Lei n0 10'520192.--!-t]!.1'

Regulamenta o pregão, como tambem o Decretô Federal no7,89212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018,

;ffiil;t 1,orotõààó priãtáj s(a). .,.,..,.,...,...... .,,..., ordenado(a) de Despesas da(o) secretaria

Municipal de(o) ..,,...,,

CLAUST,LA SEGUNDA. DO OBJETO

z.i - o presonte lnstrumento tem como objeto o registro de preços para futuras e eventuais aquisiçoes de

materiais permanentes e diversos destinadôs ao atõndimento das necessidades da rede pública de ensino

pertencente a secreLria Municipal de Educação de Juazeiro do N.orte/cE, conforme especificaçoes

constantes no Anexo I do Edital convocatorio, nos quais a contratada sagrou-se vencedora, conforme

ãmi*inooo no quadro abaixo:

cLAUsuLA TERcEIRA. DovALoR: gg REAJUSTE E Do REEQUILíBHO EcoNÔMtco'FlNANcElRo

3.1 - O objeto contratuài tem o valbr toial de R$ """"""""" (""' "" ' """"")'
3.2 - O vaior do presente contrato não será reajustado'

ã.ã --p.d;;À ,ã,-iãttrbelecida a relação ql. ot partes pactuaram inicialmente entre os encaços do

ãont,.irão 
'; ; 

"ãilõár 
oã Àorinilt,rção para' a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutençáo do equilibrio econômico-finanieiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem

fatos imprevisír,eis, ou previsiveis porém àá .onr.qrências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso. fortuito ou fato do principe, configurando álea

ecorrômica extraordinâria e extracontratual, noó t.trot do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8'666/93,

devendo ser formalizado atravrás de ato administrativo'
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3.4 - para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a conkatada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal soúcitando o reequilíbrio econômico{inanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

iiãriô*i necessário(r1 prr. a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal(is) de entrada da(s) mércadoria(s), do período co.mpreendido entre a data

da contratação e da ráiúiiáçao, quó sera formalizaào através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ier providenciada pela contratante, em obeciiência ao disposto no § único, do Art'

61, da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNC|A CONTRATUAL

ií-õpráJe.te ôôntrato terá vigência ate,,.,.,,.. a contarrla data de sua assinatura, ou enquanto

decorreiO fornecimento dos produtos denho da vigência do mesrno'

..

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas .pela 
Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto g se.de desta, ou onde for mencionado nas respectivas

ordens de compra, ficando a Administrrçáo nó direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa contratada'

5.2 - os produtos deverão ser entregues no prazo oeãte 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra. -_-r..r^_ -..^ ..:^-^* ^ ^^, r^^,,êôáno nnr
s.ã'- À contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados pot

justo motivo, sendo que o ato áo recebimento não importará a sua aceitação'

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em iransporte adequado para tanto, sendo que'os produtos

;r;.rã.ãditojor u, .mbalagens fechadãs, contendo a identificação da data de industrialização e 0 prazo

de validade, quando for o caso. 
.

S.4,1 - Todos os custos decorrentes da entrega dos produtos correrão por conta da contratada'

5.s - caso a prefeitura venha optar por .-ntrrg, programada a contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos'

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

s.6,1 - provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6,2 - Definitivament.,'ãpor verificação da qualidade ô quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação'

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 - As despesas oeste cãntrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO

ii -ô pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as

,..qulúô.õ, em moeda corrente, conforrne o valor apresentado na fatura corresponclente e certificado pelo

,-.iá,, .'orp.tente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro ltíunicipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data de recebimento

do produto/serviço.

7 .2 - O pagamento será efetuaclo através de Transferência Bancária'

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
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8,1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes cteste lnstrumento e do Edital ConvocatÓrio'

g.1.2 - Responsabilirar-se pela perfeiçaó Oo(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento'

ti,f .g - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na

áxàcuçao do cbjeto contratual, em particular no que se refery às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

Obrigáções Trabalttistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral'

g.1.4 - Manter, durante'todã a execução desle Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as con(içoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8,1.5 . FQrnecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato'

g 1.6,,- Aceitâr Ítâ§;fi.tesffias condi{Oes contratuais, acráscimos ou supressoes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.666/93, alterada e conscrlidada. 
:g.i.l -Entregar no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra,

os produtos- requisitados pelo setor competente, devendo^ os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indlcado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua resPonsabilidade.
g.1.g - Trocar, .r 116 expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por jirsto motivo, sendo que

o alo de recebimento não importará em sua aceitaçã0. <' i a

8.1,g - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sencio que os mésmos deverão

ãstai tooor em embiagenà'fechadas, 
'contendo 

a iclentificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando tor o cãso.

8.1 .10 -,Arcar com todos os custos reíerentes as entregas dos respectivos produtos.

g. 1 ,1 1 - Caso a Contratante venha optar por entrega frogramada, a Contratada deverá dispor de instalações

ãonoirroi., . .orpuiiu.ir prr, . gurrá, e aimázenaúento dos proclutos pondo-os a salvo de possivel

deterioração

CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

ó.i.r - É*igir ; fiel cum[rimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.
g.1.2 - Notificar a CoNTRA.TADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) obieto deste

Ccntrato.
g 1.á - Acompanhar e fiscalizar a execução do contralo,. pT servidor especialmente designado, de acordo

ccm o estabelecido ns art, 67 da Lei no 8.666/93, atraves de Portaria da Secretaria Municipal competente.

g.1.4 -Efetuar os pagamentos devidos nas condigôes estabelecidas neste lnstfumento,'bem contc zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇOES

id; - Áí;trotàor'totrt ou parciaimente inadimplente serão aplicadas as §ançoes dos artigcs 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alteraçoes.

10,2 - O Atraso iniustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

10.i.1 -Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conforme segue:
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10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três d'écimos po;. centol por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

10.2.2.2- Multa de20o/o lvinte porceàto1 sobre o valorda respectiva ordem de compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10,2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe por prazo não superior a 02 (dois) 
?nos.

1Q.2.4 - Declaração de iniclonei«lade para licitar ou contratar com Administração tt/unicipal, enquattto

perdurarem or ,ótiror determinantes cla punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - n prefeijtüla Municipal de Juazeiro clo Jrlorte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá ç'éditc,

prornoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada,

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11,1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

qirebra de Contr:ato, ensejando rescisão-administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federa! 8.660/93,

reconhecidos desde jâ os Direitos da Adrninistraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas àm Lei

ou Rggulamento dispostas no presente lnstrumento'

1i.3 --O presente contrato e rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou

ExtrajuCiciâ, nos casos de acerto em conium acordo por iniciativa de uma dás partes, mediante aviso por

escrlto.orn âO (trinta) dias de antecedência, sem Ônus para ambas as partes.

GLAUSUIA DÉCMA SEGUNDA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL

li.l - euaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAçÃO

1S.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixãção em local de costume, até o 5o (quintc) dia útildo mês

subsequente a9 d9 sua assinatura,

CLAUSULA DÉCIMÀ QUARTA. DOS ANEXOS

14.1 - lntegram o presente contrato tc,das as peças que forrnarant o procedimento licitatorio, a profosta

apresentadã pela Contratarla, bem como eventuais' corresponCências trocadas entré as partes,

iirdependentemente de transcrição,

CLAUSULI. DÊCIMA QUINTA. DO FORO

15,1 ,.0 Foro competente para dirimirquaisquerdúvidas oriundas do prebente contrato e o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, bompleta e exclusiva de acordo

entre elas celebrado'e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixc firmadas.

..,..
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PoRTARIA No 0369, DE 19 DE ABRILDEaIa3

Dispõe sobre t clesignação clos serviclores públicos qr"re

exercerão fur:ções correlatas à Comissão Permanetrte

cle Licit.ação perânte PJocessos Licitatótios e Conttttos

Áclmirristmtivos funclametrtadr:s na J.,ci n" 8.6ó6, de 21

de junho cle 1993.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, tlo ttso

{e suas attibúções confcriclas pcl«r Àrt, 72, incisos VII e IX, da J.,ci Orgânica À4unicipal, dc 05 dc abril

de 1990;

CONSIDERANDO as clisposiç$es da l-ei Conrpletnent'at tt" 136, de 23 clt:

rnarço cle 2023, que in.stittü a Central de Compras «lo IvÍunicípio de Juazeiro clo Noltcr, altcratrcln a r:ecl'açâo

clos parágtafcls 7" e ?;'clo Árt. 6"R, da Lei Complementâx l)o 112, tle 05 de jurlho cle 2077, ctrr atençrio à

Lei Federal n" 14.133, de 1" «le abril cle 2021;

CONSIDERANDO o [eor do l)ecreto n'835, cle 1B cle tbdl clc 2023, o qrral

disciplirra a atuaçào cla Ccntral c{e Compras em Processos Licitatórios e enr Conutttos Á<Jtr:.inistratir'<:s

fundamentaclos na l.ei n" 8.666, «tc 21 cle iunho de 1993;

RESOLVE:

i\rt, 1o - I)ESIGNAR os serviclorcs públicos abaixo indicados' pa!:â

desenrpenharem ds funções c«rrrclatas à Conrissãro Pcrmanentc de Licitaçào perltrlte lJrr:<:essos

Iicitatórios e Cjonuatos r\dministrativos fundametrtndos naLei tro 8,666, cle 2l cle itrnho dc 1993, nos

nrolcles adian te clelineados:

I - frica conceclido podetes acliciorrais, enr catáter excel:c.ionrrl, à Sra. IARA

PEREIRÂ DE SOUSA, servidor:a púlllica muúcipal, iuvcstida rt() cargo clc provinrento em courissão

de À6;eute cie Contrataç<ies cln Central cle C)onrPta.s do lvlunicípio, itltegrante da cstttttttra o::gnnizacional

cla Secetar.ia lvÍunicipal cle Àclminisuução (Sl-1,i\D), par:a exetcer a frmçâo rle PREGOEIRO OFICIÁI
da Comissãg de Ucitaçãr: nos Processos ücitatótios futrdatuetrtndos ua ll,ci no 8.6(16, dc 21 dc junho cle

199.1;

II - I?ica conccdiclo pocletes acticiouais, cm caráter excel:cional, ao Sr:. PEDRO

HENRIQUE CANDIDO DE LIRA, servidol púbüco municipal, investiclo no cíúgo cle 1>tovirnc,nto

er1 comissão de Agente de Conuaurçõcs cla Cenual dc C«rmpras clo lvlunicípicl, integrante da esil:t'ttut:;t

orgnn.izaciogal da Secuetaria Ntunicipal cle r\dministração (SHAD), para cxeÍcct: a ftirlção cle

pREGOEIRO OFICTÂL da C<.rmissào cle Licitação nos Proccssos l-,icitatór'jos funclamenhclos nt l.ci

tr" 8.6(16, cle21, clejunho cle 1.993;

I'rrlácto José Gemldo tllr Cruz, Priçn I)itcerr Flguclr«lo, s,/n, balrro

CEP 61.010.00t1, Ju:trclro do Notte/CE, fone (88) 3566.1067

I

l!



Rut úst"tcn Fr,Pen/r:'tva »o Busu,
Estloo oo CrenÁ

MuNtcÍrto ouJue'zrmo Do NoR'rE

I'oonn Execu'rlo Mut'ttclPeu

IÍI - Irica concediclo pocletes acliciorrais, em catáter excepcional, no Sr'

WANDSON DE FRÉIT.ÀS ITEREIItÀ, scrvidàrpúblico r:runicipal invesÚc{o n() cât8() clc ptovimento

enr comissão cle Âgetrtc cle Contratações da cenBal cle compras do Município, integrantc rla estlutura

organizaciqnal cla secretaria Municipal de Aclministtação (sEÂD), pata cxer:cer a ltrução de

PRESIDEN,I'E cla Conrissão cle t,icitação r:os Processos l-icitatór'ios ftrnclament'acl<:s tla T-ei no 8'66(r'

cle 21 de iuntro de 1993;

LV - Fica conceciiclo poderes aclici<lnais, em carátet cxcepcional' ri Sla' ANÂ

REGIÂ DOS SA]\l'ros PINTO, serviclt:tn prut"n municipal, invcstida Íro Çât:go clcr ptovirnento ctr:

cornissão clc Membr«r cla L,lquipc. de Àpoio de Licitações cla cenrral c{c Cr:n:plas clo MrrrricÍpio, integrnrr[e

cln esrrrrt*ra ol:gagizacional tl* Secretatia lv{unicipal de Àt{minisuação (SEÂl)), pata exetcc'r a ftrrtção cle

MEMBnO cla çon:.issão cle Licitação nos lrrocess«rs ücitatririos fundarnelrtados na Lci no 8'(166, de 2\

cle iunho de 1993;

v - Itica çoucediclo pocletus adicionai.s, etrr carátcr excepcional, à sr:a'

ROMÀNA ALVES SANTOS, servi<lora 1>úbúca mu'icipal, investi«la tro cafgo de pto'imento em

c«r'ri.ssãr: cle Mcmbr:o cta Equipe de r\pr:io cle Licitaçaes cla central c{e co.rnpras cto Município, ittteg'atrtc

cla csrrutr,lra orginizacional «ln.Secr"t"tia lr'Iun.icipal de l\clnrinistraçãn (SIj)ÀD) ), put^ exercer a funçã' clc

MEMIIRO cla Comissâo clcr l-icitnção rros Processos Licitat«irios funclamcrrraclos na Lc.i no 8'í166' cte 21

cte iurtho dc 1993'

Àrt. 2,, - I:,sta poltatia cntra ctn vigot na claÍa «lc sua publicação, IetlÍ)agitxlQ-sc

r;cus cfei,tos à data cle 18 cle nbtil de 2023

Palácio José Getrrldo clt Crnz, crnJr'rtrzciro <lo N<>tte' Iistaclo d«r Ccarir'

aos 19 de abr:il de 2023

G Ltue
Multlct

Pnlrtcio Josê Gr:r;rldo rlir Orttz, ltrlçn Dltr:eu Flgrrulrctlo, /u, bnirrr:.Cctrtrt>,

C0'.'lr l.li L-' iÍ 'l

Í h

CEP 6 .1,0 I 0O0), Jrrnzelic do Nortc/CI'], tone: (lltl) 35(rír' 1067



''''1,,''Atr.'32'. O Expqurivo poderá trtilizar a'basetd* dtd*,.. .:
di+ánibilizada pêla Aoatel, do slstema'de informação delocalização

de ETRs, ETRo móvel e ETRs de pequeno porte destinados à operação

\-/ desewiços detelecomunicapes.

iarágrafo único,A multa será renoúvel g cada 30 (trinta)

'dias, enqüanto perdurarem as lrregularldades.

fut. 30. Na hiÉtese de não regularização ou de não remoção

de ETR ou da infraestrutura de suporte por pâtte da detentora, a

Prefeinrra poderá adotar as medidas para remoção, cobrando da

infratora os custos correlatos, sem prejuÍzo da aplicação das multas e

demais sançÕes cablveis.

Art. 31 - As notificações e intimações deverão ser

encaminhadas à detentora por men§agem em endereço elefrônico ou

endcreço Íixo indicado no requertmento da autorização ou no

cadastro.

§l'Caberá à prestadora orientar e informar ao Executivo

como se dará o acesso à base de dados e a ortração de iníormações de

que trata o caput,

§2. Fica facuitado ao Executivo a exigência de informações

complemenures acerca das ETRs instaladas, a ser regulanlentado em

decreto.

A.rt.33. Os proíissionais habilitados e técnicos responsáveis,

nos lÍmites de sua atuação, respondem pela correta instalação e

manutenção da infraestrutura de suporte, sqgundo as disposiçõcs

destã lei, de seu clecleto regulamentar e dqs Normas Técnicas - NTs

vigentes, bem como por qualquer sinlstro ou'acldente decorrente de

deficiências dc projeto, execução, instalação e manutenção.

Parágrafo único' Caso comprovada a inverecidade dos

documentos e informações apÍesentado§ Pelos profissionais habiliados

e técnicos resporuáveis, bem como a deÍiciência do projeto, orecução,

instatação e manutenção em razão da atuação ou omissão desses

profiseionais, a PreÍeitura bloqueará o seu cadastramento por até 5

(cinco) airos em novos processos de autorização ou licenêiamento,

comuniiando o respectivo órgão de classe'

CAPÍTULOVII

DAS DISPOSIÇÔES FINAIS E TRANISITÓRTAS

Àrt. 34 - As Infraestruturas de Suporte para Estação

'Iransmissora de Radiocc,municação - ETR, ETR móvel e ETR de

pequeno porte, que estiverem instaladas na data cle publicação desa

lei e não possuírem autorizaçáo muntcipal competente, íicam sujeitas

âo atindiÍriento das prwisões. contidas nesta Lei, devenclo a sua

Detentora promover o Cadasno, a

de Implantação referidos nesta lei. eO:, 
i 

:ri t- "lkq'
§1" Para atendimento ao d

o prazo de 2 (dois) anos, contados da publicação desta lei, paÍa que

e Detentora adeque as Infraestruturas de Suporte para Estaçâo

Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR de

pequeno porte, aos parâmetros esabelecidos nesta Lei, realizando

cadastramento, a comunicação ou a autorização de instalação

reíeridos nos artigos 9o, 10", 11o e l2'.

§2" Veriftcada a impossibilidade de adequação, a detcntora

dwerá apresentar laudo que justiÍique detalhadamente a necessidade

.de petmanêncii da ETR, bem cgúo apgntat.os preiulzos pela falta

de.coberturi nci locaÍ à Prefeirura, quà poderá'detidit' àqrlisuá

mânutenção. : 'i'i "''-:

§3o Durante o prâzo disposto no §1' destc artigor não

poderá ser aplicada sanção administrativa às infraestrunrras de suporte

para Btação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvet

e ETR de pequeno porte, mencionadas no captlt, motivadas pela

íalta de cumprimento da presente Lei'

§4o No caso de remoção de Infraestruturas de Suporte para

Esração Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e

ETR de pequeno porte, o prazo mínimo será de 360 (trezentos e

sessenta) dias, contados a pertit do caCastramento' da comuriicação

ou da autorização de instalação referidos no§ artigo§ 9o, 10", 11" e

12o, para a iníraesrurura desuporte que substituirá a Infraesrrunrra

de Suporte a ser remanejada.

Art. 35 , Esta leÍ entra em vigor na data de sua publicação,

revogandote todas as disposições em conffário'

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, ern Juazeiro do

Norte, Btado «lo Ceaú' aos 18 (dezoito) dias do mês de abril do ano

de dois mil e vinte e trê§ (2023)'

GLÊDSON LIMÂBEZERRA

Preíeito Municipal deJuazeiro do Norte, Ceará,

DECRETO N" 835, DE 18 DEABRIL DE 2023

- DISCIPLINA A ATUAÇÃO DA CEN'I'RAL

DE COMPRAS EM PROCESSOS

LICITATÓRIOS E EM CONTRATOS

ADMIN]STRÂTTVOS FU N DAMEN'IADOS

NA LEI N'E.666,/93.

.DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO JUAZEIRO DO NORTE.CE, íB DE ABRIL DE2023



DO NORTE.CE, 18 DE ABRIL DE 2023 olÁnto oFtctAL oo nrtutltcíPlo oT

o PREFEITo Do MUNIClpto pp JUAZEIRo Do

.,NORTE, Estado do Ceará, no uso das anibuiçõcs que lhe são

I conferidas pelo art. ?2, incisos lll e V[[, da I*i Orgânica do MunicÍpio

de Juazeiro do Norte, e

CONSIDERAIIDO a necessidade impcrativa de adequação

dos entes Federados à Lei no t4.133, de 1'de abril de 2021, a qual

estabelece normas gerais de Licitação e Contratação pâre as

Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União,

dos Estados, do Dismito Federal e dos Municlpios, quê culminou

com a cdição da [,ei Complementar Municipal no 136, de 23 de

rnarço dc 2023;: ...-,' . í, r .

'. 
- ', ," t ' t '
.. ; CONSIDEB,ANDOquêaLeino8.666,de2l dejunhode

1993, também disciplinadom de procedimentos licitatórios e contratos

V administratirrcs, e a Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, que

estabelece o trâmite e demais regras aplicáveis ao Pregão, tiveram suas

vigências prorrogadas até 30 de dezembro de 2023, coníorme Medida

Provisória 1.167/àOl3,podendo ser utilizada alternativamente à Lei

n'14.133/2021i

CONSIDERA}.IDO a compatibilidade entre as arribuições

do Agenre de Contratação, do Pregoetro e do Presidente da Comissão

de Iiciação, bem como dos Membros da Equipe deApoio de Licitaçoes

e dos Membros da Comissão de Licitação, pessoal habititado para s

condução e julgamento de procedimentos licitatórios, separadamente

os primeiros e em conjunto com os demais quando Íor o caso:

LEI N' 14.133/2021

quadros permanentes da

Administração Pública, para

tomar decisões, acomPanhar o

trâmite da licitaçâo, dar impulso

ao procedimento licitatóÍio e

executaÍ quaisquer outras

advidades necessárias ao bom

andamento do certame até a

homologação.

Art.8, A licitação será

conduzida por agente de

conrralaÇão, pessoa designada

pela autorídade. cornpetépre,

.entre servidores efptiüos.olr

empregados públicos dos

quadros permanentes da

Administração Pública, para

tomar decisões, acompanhar o

trârnite da liciação, dar impulso

ao procedimento licitatório e

executar quaisquer outras

atividades necessárias ao bom

andamento do cerrame até a

homologação.

LEI N'8.666/93

Art. 6o Para os íins desta Lei,

considerate:

XVI - Comissão' comissão,

permanente ou especial, criada

pela Administraçào com a

íunção de receber, examinar e

julgar toclos os documentos e

procedimentos relativos irs

liciações e ao cadasramento de

Iicitantes.

Art. 44. No julgamento das

propostÍ§, a Comissão levará ern

conslderação os critérlos

objetivos definidos no edital ou

convlte, os quais não devem

contrariar as normas e

princípios estabelecido! por esta

L€i.

Art. 45. O julgamenro Cas

propostas será objetivo, dwendo

Ír|,.rrÊ ,.r, r '
t;J. ','; L-

Art. 6" Para os fins desta Lei,

consideramte:

L - comissão de contrataçãor

conjunto de agentes Públicos

indicados pela Administração'

em caráter Permanente ou

especial, com a função de

receber, éxaminar e julgar

documentos relativos às

licitações e eos procedimentos

auxiliares;

LX - agente de conrratação:

pessoa designada Pela

autorídade competente' entÍe

servidores efetivos ou

empregados públicos dos



a Comissão de liciação ou o

responsável pelo convite realizá'

lo em conformidade com os

tipos de liciação, os critérios

pre',riamente esabelecidos no ato

convocatório e de acordo com

os fatores exclusivamente nele

referidos, de maneira a

possibilitar sua aferição pelos

licitantes e pelos órgãos de

conrole.

Ar.t. 51, A habilitação

prelirninqr, a inscrição .em

registro cadastial, a sua

alteração ou cancelamento, e as

propo§tas serão Processadas e

julgadas por coniissão

perÍnanente ou especial de, no

mínimo, 3 (tres) membros,

sendo pelo rnenos 2 (dois) deles

servidores qualificados

pertencentes aos quadros

perinanentes dos órgãos dâ

Adminisuago responsâveis Pela

licitação.

LEI N" 10'520/2002

Art. 3o A fa.se preparatória do

pregão observará o seguinte:.

IV - a auroridade cornpetente

designará, dentre os servidores

do órgão ou entidade

promotora da licitaçáo, o

pregoeiro e respectiva equiPe de

apoio, cuja atribuição inclui,

dentre outras, o recebimento

das pÍopostas c lances, a anáhse

dc sua aceitabilidade e sua

classificaçáo, bem como a

hablliraçEo e a adJudicaçao do

objeto do certâme ao licÍtante

vencedor.

CONSIDERAI'IDO a prevísão do art. 8o §5' da Lei n'

l+.L33/2021que reconhece a compatibilidade das atribuições do

Âgentc de Conrateção com as do Prcgoeiro, respeitados os reglmes

jur{dicos dos resÍrcctivos procedimentos licitatórios:

LEI N' 14.

Art. 8'(...)

§ 5" Em licitação na modalidade

pregão, o agente resPonsável

pela condução do certame será

designado pregoeiro. '

DECRETA:

Art. 1., Os órgãos e entidades inregranres da Administração

Públtca municipal direra e âutárquica poderão optar por licitar ou

contratar diretamente com fundamento na Lei n'8.666, de 21 de

junho de 1993, ou na l-el n" 10.520,'de 1? dç julho dé,ZOO7, e

,*rpro** ,.gut.mentos, i;de que qopção sej" foi*.I,i1ànte iryifiqxd"

ár'f"r. pr.p"rrióri" do processo adminisiiati'o ô-uptoli"ái p.ln

autoridade competente e quc o instrumento convocatório seja

publicado até o dla 29 de dezembro de 2023.

Parágraío primeiro. É vedada a aplicação combinada 'la
l*ill'8,666/93 ou da Lei n" 10520/0?com a Lei r," [4'133, de 1'de

abril de 2021 em um mesmo ptocedimento licitatório.

Parágrafo segundo. Os contratos ou inctrumentos

equivalentes e as atas de registro de preços firmados enl clecorrência

da aplicação dc disposto no caput deste artigopegsistirão regidos pela

norma que fundamentou a respectiva contratação, ao longo de suas

ügências.

Par{grafo terceiro' Nas hipóteses de contratação direta não

sujeitas à ratificação, a celebração do concrato deve ocorrer aré a

data prevista no caput deste artigo.

Art. 2", Para Íins especlficos de àuação em procedimentos

licitatórios e de contratação direta fundamenrados nas Leis n" 8.666,

de 21 de jurriro de 1993 e n' 10.520, de 17 de iulho cle 2002, os

Agentes de Contratação, cargos criados pela Lei Complementar

Municipal n" 136, de 23 cle março de 2023, poderão exetcer a fi'trrção

de Presidente da Comlssão Permanente de Licitaçâo ou de Pregoeiro

OÍicial, contbrme o caso, e os Membros da Equlpe dç Ap'.rio de

Licitações, cargos criados pela Lei Complcmentar Municipal no 136,

de 23 de março de 2023, poderáo exercer a função de Membros da

Comlseão Permanente de Licioção'

Paúgraío primeiro. Devem ser observados cumulativamerrte

os requisitos legais de nomeação e atuação de cada um dôs servidores

públicos tratados neste artigo, em especial o disposto noArt. 51 da

Lei n'8.666/1993 e Arts. ?o e 8o da Leín' 14.133/7021.

Parágrafo segundo' A escolha e indicaÇão de que trata o

czp*t Ceste artigo será realizada mediante portaria de designação de

funçãopublicada em Diário OÍicialdo }áunicÍpio; sern acrescimo <ie

renrurreração.

*{tf'.1",. I 'tl

,, ,.'^,:" I 5
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. Art. 3o - Este Decreto entrâ em vigor na data de sua

']ublicaçao.

' Ar,.4o. Ficam revogadas as disposições emcontrário.

Palácio Municipal Jose Geraldo da Cruz em Juazeiro do

Norre, Esrado do Ceara, aos 18 (dezoito) dias do mês de abril do ano

ê.eZO73 (dob mil e vinte e três).

GLÊDSONLIIúABEZERRA

, PREEETTO M(JNICIPAL DE ruI\zEIRO DO

PORTARIAN.691, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a Exoneração de servidor da

função de Direora Administrativa da Unidade

COVID, gerida pela Secrçtaria Municipal de

Saúde. SESAU.

A SECRET.A,RI.â, MUNICIPAL DE SAÚDE DE

JUAZEIRO DO NORTE, CE, no uso de suas atribuições conferidas

pelo Art. 78 a 85, da L,ei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o princípio da legalidade e eÍiciência

administrativa;

RESOLVE,

tut" 1". - D(ONERAR o (a) Sr (a). At {A IGLINE MENDFS

FIGUEIREDO, portador (a) do RG 99)OOOfi)O(79 SSP/CE,

inscrito (a) no CPF n')O(X.075.193-XX, enfermeira, servidora

conttauda, lnr,cstida no cargo de Enfermeira da Unidade Covid,

integrante da estrurura organizacional da Secretaria Municipal de

Saúrle (SESAU), cla íunção de DIRETORA ADMINISTRÂTIVA
NAUNIDADECOVID

Art. 2o. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria llunicipal de Saúde (SESAU), em luazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 14 de dezembro dc2)22.

FRA{CIMONES ROLIM DE ALBUQIJ ERQUE

Sectetrlria Municipal de Saúde

SECRETARTA MUNICIPÂL DE SAUDE

PORTARLA N"0009,/202I

PORTARTAN" 692, DE 14 DE DEZEMBRO DE2O2Z,

Dispõe sobre a designação de servidor para

função de DiretorAdminisnativo na Unidade

COVID, gerida pela Secretaria Municipal de

Saúde - SESAU.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE

JUAZEIRO DO NORT& CE, no uso de suas anibuiçôes cqnferidas

pelo Art. 78 a 8.5, da Lei Orgânica Municipal, de ôS d. abril cle 1990;

CONSTDERANDO o princípio da legalidade e eficiêncla

administrativa;

RESOLV.T,

Art. l'. - DESIGNAR o (a) Sr (a). DANIEL VICTOR

LIIúA GONÇALVES, pormdor (a) do RG 2OOOOOOOOO<96 SSP/

CE, inscrito (a) no CPF rr" X)O(.169.313-XX, médico, servidor

contratado, investido em cargo de Médico Ptanronisa Unidade Coüd,

integrante da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de

Saúde (SESAU), para a função de DIRETORADMINISTIUTIVO

NAUNIDADECOVID

Art. 2", - Esta Portaria entra em vigor na data «ie sua

publicação.

Secretgria Municipal de Saúde (SESAU), em Juazeiro do

Nogte, Estado do Ceará, aos 14 de dezembro de702Z.

FRAI.ICIMONES ROLIM DE AT.BUQUERQU E

Secretária Municipal de Saúde

.SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAUDE

PORIARTA N.0009/2021

Portaria N. I90,/ 2023-GAB,/SESAU

Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretarig Municipal de Saúde de Juazeiro clo Norte,

Eetado do Cealá, usando de suas anibuições legais, no artigo ?2 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com frlndamenro

nos artigos 56 e 57 da Lei complementara" 12 de 1? cle agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto r." 501, de 17 deJaneiro de 2020,

SECRETARIA N rctPAt_ tlE SAÚDE. SESAU

RESOLVE:

NORT.E/.CE

[ü1,'r'-' l.t't^ ll
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Interessada: Secretaria de Educação do Município de Juazeiro do Norte (SEDUC).
Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico n'2023.07.26.1 - Sistema de
Registro de Preços.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.
PREGÃO ELETRÔNICO. SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS (DECRETO
MUNICIPAL No 6312013). ANALISE JURIDICA
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E
DO CONTRATO. INTELIGÊNCTA DO ART. 38,

INCISO VI E PARÁGRAFO UNICO DA LEI N"
8.66611993.

Trata-se de Comunicação Interna, oriunda da Central de Compras do

Município de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimento
Licitatório, modalidade Pregão, tombado sob o n' 2023.07.26.1 - SRP, objetivando o

registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais permanentes e

diversos destinados ao atendimento das necessidades da rede pública de ensino
pertencente à Secretaria de Educação do Município de Juazeiro do Norte (SEDUC),
conforme especificações básicas apresentadas no Instrumento Convocatório, com o

fim de análise da possibilidade jurídica do procedimento e do teor das minutas do

edital e do contrato, mediante emissão do competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o

Excelentíssimo Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do
acompanhamento, assessoramento e representação judicial e extrajudicial da

Comissão de Licitaçáo, atual Central de Compras, bem como de quaisquer outros

órgãos e entidades da Administração Pública Municipal em relação às matérias afetas

a licitações e contratos administrativos, nos termos da Portaria 0ll202l - PGM,_ de

13 de agosto de202l 7
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Logo, o procurador signatário é o competente para a análise do caso e

emissão do respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo
único da Lei n' 8.666/1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo,
então, ao exame jurídico do caso concreto submetido à apreciação desta PGM.

Conforme preconiza o parágrafo único do art. 38, da Lei no 8.666193, de
2l dejunho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação,
bem como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente
examinados e aprovados por Assessoria Jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o art. 3o da Lei Federal n" 8.666193, os

processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e

a selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

É inquestionável que o procedimento licitatório deve ter curso e

julgamento com estrita observância aos princípios básicos da Igualdade, da

Publicidade, da Probidade Administrativa, da Vinculação ao Instrumento
Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da Impessoalidade, e da

Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no caput do art. 37 da

Constituição Federal.

Verifica-se, outrossim. "in cesu", a observância do disposto na Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, em seu art. 7o, §2o, III, referente à

informação da Secretaria de Finanças, atestando a existência de recursos financeiros
para o pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório
processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, devendo
por isso respeitar, além dos ditames da Lei n' 8.666193, o disposto na Lei no

10.52012002, bem como o Decreto Federal n' 10.02412019, que regulamentam a
prefalada modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório
há de atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração.
Deve-se observar ainda a unicidade de numeração paru atos administrativos
vinculados ao mesmo objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa
no 02, de lo de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGUI.

I Orientação Normatiya no 02, de 1o de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os

instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um

único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo

cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento. 
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Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contrataçáo há de ser

bens e/ou serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de

especificações usuais de mercado. Tal disposição noÍmativa consta no art. 1o, da Lei
n" 10.52012002. Então, o gestor deve promover a devida definição do objeto alicitar,
qualificando.o, conforme o caso concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto,
há de se observar a Súmula n" 177 do Tribunal de Contas da União (TCU2.

No que diz respeito à compatibilidade do objeto que se pretende licitar
coÍn o Sistema de Registro de Preços (SRP), regulamentado no âmbito do Município
de Juazeiro do Norte pelo Decreto Municipal n" 63 de 14 de novembro de 2013, tem-
se que a aquisição de notebooks intentada pela SEDUC adequa-se às finalidades de

um registro de preços, notadamente por incidência do art. 3", I e II, Decreto
Municipal n" 6312013, sendo o SRP a modalidade preferencial para as aquisições
públicas, na forma do art. 15, II, Lei no 8.666193.

A minuta da Ata de Registro de Preços, em observância ao princípio da

legalidade, deve seguir rigorosamente o teor do que consta no Decreto Municipal no

6312013, de modo que qualquer alteração deve ser substancialmente justificada por
escrito pela autoridade competente, fundamentando no interesse público específico.

Ao gestor da secretaria interessada compete realizar as adequações antes de

lançamento da fase externa deste procedimento.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de

justiÍicativapararealização do procedimento licitatório, bem como observa-se que a

rninuta do Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo art. 40 da Lei
Federal n" 8.666193.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com

o(s) licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o art. 55 da Lei de

Licitações e Contratos Administrativos.

O art. 3o, inciso IV, da Lei 10.520102, prescreve que a autoridade

competente designará, dentre os servidores do ôrgão, o pregoeiro e sua equipe de

apoio. No caso, o Município de Juazeiro do Norte tern, no quadro de pessoal da

2 Súmula no lTTIICU: A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da

competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o
princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da

licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para colnpra, a quantidade demandada uma {as
especificações mínirnas e essenciais à definição do objeto do pregão. 
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Secretaria de Administração, notadamente na Comissão de Licitação, um profissional
competente e nomeado para o exercício das funções de Pregoeiro(a) Oficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na íntegra
a previsão do art. 6o do Decreto Federal n' 10.02412019. Contudo, o processamento
regular da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da

instrução processual na forma do art. 8", do Decreto Federal n" 10.02412019. Este
parecer tem como condição sine qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio
público e a efetividade do Princípio da Eficiência, recomendo que seja cumprida,
tanto quanto possível, a Instrução Normativa do Ministério da Economia
SEDGGD/SEGES no 73120203, bem como o Acórdão do Tribunal de Contas da

União n" 1.44512015 - Plenárioa. Igualmente, considerando que a Lei de Licitações e
Contratos Administrativos (art. 15, §1') e o Decreto Municipal n" 6312013 (art.7o,
caput), irnpõem a realizaçdo prévia de ampla pesquisa cle mercado, não é admissível
para cumprimento desse requisito, mera consulta perante 3 (três) fornecedores, mas

busca em sistemas próprios e consulta a contratos com outros entes federados, tudo
ern conjunto, de modo complementar.

Aclemais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e

o conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise
que ora se promove e táo somente sob os critérios legais e formais do edital do

certame e da minuta contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de

Contas da União (TCU), notadamente nos Acórdãos no 1.49212021-Plenário5, no

l8ll2}I5-Plenário6 e o no 18612010-Plenário7 do qual se extrai a função do parecer
jurídico: "O parecer da assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da

legalidade, isto é, a opinião emitida atesta que o procedimento respeitou todas as

exigências legais. O parecerista jurídico não tem competência para imiscuir-se nas

questões eminentemente técnicas do edital".

3lrttps://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-73-de-5-de-agosto-de-2020-270711836
a Entre as tbntes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações similares

de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos I 80 (cento e oitenta) dias anteriores à data da

pesquisa de preços" em detrimento da "pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos

especializados ou de domínio amplo" e "pesquisa com os fornecedores", cuja adoção deve ser vista como

prática subsidiária. t
TCU. Acórdãon" 1.445/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em: 1010612015.
5 TCU. Acórdão n' 1492/202L Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em:2310612021.
6 TCU. Acórdão n" l8l/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em:04/0212015.
7 TCU. Acórdão n" 186/2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenário. Julgado em:1010212010.
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Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da
contratação, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora
pretende contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e

oportunidade, muito menos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o
atendimento ao interesse público específico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima
mencionada, após o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações
relacionadas neste parecer, sanando-se integralmente os autos, opino pela
possibilidade de realização clo referido procedimento licitatório, fazendo-se menção
ao rigorosb cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado, devendo, para
tanto, proceder a respectiva publicação, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Jtrazeiro do Norte/C8,26 de julho de 2023.

éz-&.*.2
Edison Teixeira Silva

Procurador
OAB/CE n'34.937
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AVISO DB LICITACÃO

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2023.07.26.1 - SRP

Objeto da Licitação: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais
permanentes e diversos destinados ao atendimento das necessidades da rede pública de ensino

pertencente à Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Edital Convocatório.

A Pregoeira Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições

legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da

plataforma eletrônica www.bllcompras.cem, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, namodalidade Pregão n" 2023.07.26.1 - SRP, do tipo eletrônico, cujo

objeto é o registro de preços para futuras e eventuais aquisições de materiais permanentes e diversos

destinados ao atendimento das necessidades da rede pública de ensino pertencente à Secretaria

Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto ao

Edital Convocatório e seus anexos, com aberturamarcadapara o dia 10 de agosto de2023,apartit
das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 28 de

julho de 2023, às 09:00 horas. Maiores informações no Setor de Licitações, sito na Av. Leão

Sampaio, no 1748 - 1o andar -Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no

horario de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CB,26 de Julho de 2023.

Sousa

Oficial do Município
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO-seção 3 tSsN 1677-7069 Ne 142, quinta-fêi(a, ?7 de.iulho de 20?3

Avtso oE uctrÂçÃo
PR€GÃo EtEÍRôNtco Nr 2sl2023-PE

A Prefeitura Municipal de ltarema, Ceará, através das divetras Secretarias
Municipais, comunica aos interessados que estará abrindo Licitaçlo nâ Modalidad€ Pregão
Eletrônico Ne 025/2023-PE, cujo Objeto é o Registro de Preço para Aquisição de material de
higiene e limpeza, para atender as diveEas secretarias do Município de ltarêmâ, Ceará,
Estando Aberto o Prazo para Cadastramento de PÍopostas, de 28 de Julho a 08 de Agosto de
2023; Abertura das PÍopostas: 09 de Agosto de 2023, às 08h30min; Fase de Disputa de
Lances:09 de Agosto de 2023, às 09h. O referido Êdital poderá ser adquirido nos Endereços
EletÍônicos: M.Iicitacoes-e.com.br, ww,tce,ce,gov,bÍ\licitacoes e ffi,itarema,ce.gov.br.
lnformações pelo Têlefone; (88) 3667.1133 e E-mail; licitacao@itarema.ce.gov.bÍ.

Itarema-CE,25 de Julho de 2023.
INEZ HELENA BRAGA

PregGira

EXTRÂÍO DE REGI5ÍRO DE PREçOs

PREGÃo ELETRôNtco Ne 21l2023-PE
Extrato daÁta de Registro de Preço Ne 02U2023-ARP - Pregão Eletrôni@ Ne 021/2023-PE
- I - ORGAO GERENCIÂDOR DA ATA DE REGISTRO DE PREçO:.Prefeitura Municipal de
Itarema, atêvés da Controladoria Geral do Município. ll - ORGÁOS PARTICIPANTES;
GBbinete do Prefeito; Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Plânejamento;
Secretaria Municipal de lnfÍaestrutuÍa, Mobilidade e Serviços Públicos; Secretôria Muoicipal
de Desenwlvimento Rural e Pesca; SecretaÍiâ Municipal de Esporte, Juventude e Lazer;
Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal dâ Saúde; SecÍetaria Municipal de
Proteção social e Cidadania; SecÍetariô Municipal de Meio Ambient_e, Turismo e Cultura do
Município de ltaÍema, Ceará. lll - EMPRESAS: GLOML NEGÓCIOS E CONSULÍORIA
ÊMPRESARIAL ElRELl, Rua Anahid Andrade, 724, Centro, sobÍal, Ceará, CEP: 62.011-000,
CNPJ N9 31.748,439/0001-20; PERFEITA GRÁFICA E EDITORA LTDA ME, RUA EPAMíNONdAS,
nq 400, Vila União, Fortaleza, Ceará, CEP:60873-165, inscritê no CNPJ ne 14.527,310/0001-
73. tV - REPRES€NTANTES: Raimundo Eneas Cavalcanti Neto, CPF ne 354.266.32+72; Jo§é
Milton Anastácio Alves Júnior, CPF: 785.759.313-34. V ^ FUNDAMÉNÍo LEGAI.: Lei de
l-icitaçô€s, Lei ne 8.666/93 e alteraçôes posteriores; Lei Federal nc 10.520/02; DecÍeto Ne
7O.O24/2O19. Vl - MODALIDADE: Pregão Eletrônico Ne 021/2023-PE. Vll - OBJETO: Registro
de Preço para Contratação de seruiços gráficos, para ôtender as divêrsas secretaÍias
municipais de ltarema, ceará. vlll - vAtoR GLoBAL: Rs 2.590.531,55 (Dois Milhões,
Quinhentos e Noventa Mil, Quinhêntos e Trintô e Um Reais e Cinquenta e Cinco Centavos),
lX - VALIDADE DA ATA; 12 (doze) meses. X - DATA DA ASSINATURA; 25 de Julho de 2023.
xr- AsstNA PELO óRGÃO GERENCIADOR; José Eduardo da Cunha Pinheiro (Controlador

ral do Municlpio); Xll - ASSINA PEtos óR6Ãos PARTIGIPANÍES: Rosa virginia Monteiro
\ y'cÍêtária Chefe de Gabinete); Nazidir 6omes de Oliveira (Sêcretária Municipal de
Ydministração, Finanças e Planejamento); Divaldo Carneiío soaÍei (S€cretário Municipal de

lnfÍaertrutura, Mobilidade e Serulços Públicos); Francisco Martins do Nascimento Neto
(Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural e Pesca); Afonso Alves Leitão tilho
(Secretário Municipal de Meio Ambiente, Turismo e Cultura); Otávio Galdino Rebouças
(Secretário Municipal de Esporte, Juventude e Lazer); Maria Melriane Santos Nascimentos
(Secretária Municipal de Proteção Social e Cidadània); Râfael Lopes de Morais (Secretário
Municipal de EducaSo); Francisco Fontenelê lúnior (Secretário Municipal da saúdq). Xlll -
ASSINAM PETOS CONTRÂTADOS: Raimundo Eneas Cavalçanti Neto _(PERFEIÍA GRAFICA E

EDITORA ITDA MEli losé Milton Anastácio Alves Júnior (GLOBAL NEGOCIOS E CONSULTORIA
EMPRESARIAT EIRELI).

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA

AV|SO DE UC|TAçÃO
PREGÃO ETETRôNICO N9 39/2023.PE

O Preg@iro torna público abertura do Pregão EletÍônico ne 039/2023-PE, cuio
objeto; seleção da melhoÍ proposta para Registro de Preço Visando futura e eventual
aquisição de postes e manilhas (tipo anel), para atender as necessldades das Sec. de
lnfraestrutuía e Sec. de EspoÉe e Juventude de Jagueretama-CE, O mêsmo ocorrerá no site
ww.bbmnet.com.br.com com início do âcolhimento das píopostâst 2710712023 às
08h00min, fim do acolhimento das propostas: 0810812023, às 08h00min; data de abertura
das propostas: 0810812023, às 08h10; inÍcio de disputa de preços: 08/08/2023, às
09h30min, horário de BÍasília, o Edital * encontra na sede da Licitação, nos sites:
www.tce.gov,ce.brj www.bbmnet,com,br; hüp://ww.jaguaretama.ce.gov.bÍ.

,,àTif ,iÀ' [i;ii'-',?,oi,i[[," i," Í3iü, o
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

AV|SO DE UCrrAçÃO
PREGÃO ETETRôNICO N9 2023.07.26.1 . SRP

A PregoeiE Oficial do Município de JuazeÍro do Norte, no uso de suas
atribuiçóês legais, torna público, para conhecimênto dos intêressêdos, que estará

. realirando, atmvÉs da plataforma: ww.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de
\r/ Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão 2023.07.26.I-SRP, tipo

eletÍônico, cujo objeto é o registro de preços para tuturas e eventuais aquislções de
materiâis permanentes e diversos destinados âo stendimento dâs nêcessidãdes da Íede
públi(a de ensino penencente à secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do
Norte,conforme especificaçôes apresentadas junto ào Edital convocatório é seus ânexos
AbertuE maÍcada para o dia 10 de agosto de 2o23,a pârtir das 09:00h,

O início de acolhimento das propostas comerciais oorrerá a partir do dia 28 de
julho de 2023, às 09:@h. lnformaçóes no Setor de Licitações:Av. Leão Sampaio, 1748 1e
andar Lagoa Seca CEP:63.040{00, fone(88)3199-0353,das 08:00 às 14:O0h e-mail:
cpl@juau eiro.ce.gov.br.

IARA PEREIRA DE SOUSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Terceiro Aditivo ao Contrâto decorrente do processo licitatório na modãlidade
Tomada dê Preços Nc 001/2021 - SMIEOU, cujo objeto é a contratação de empreF pàra
prestação de seryiços de pavimentação em pedra tosca na localidade do Baixio dos
FerÍeiras no Municlpio de Jucás/CE, conforme orçamento básico em anexo, de
responsabilidade da Secretaria Municipal de lnfÍaestruturâ e obras UÍbanas. contratante:
Secretaria Municipal de lnfEeírutura e Obras UÍbanas. contratada: Combâse cons$uções
Empreendimentos ElRELl, Prazo de Duração:12 (doze) meses, a partir da data de
assinatuÍa do aditlvo, Assina pela ContEtada: Juan Pablo Costa Morais - Representãnte
legal da empresa Combase Construções Êmpreendimentos ElRELl, Assina pela Contratante:
Hugo Lavor Femandes- Secretário Municipal de lnfrâestrutura e Obras Urbanas. Jucás - CE,
28 de Oezembro de 2022, Claudio Roberto de Oliveira Luna - Presidente da cPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

AV|SO DE uCrTÀçÃO
PREGÃO EI.ETRôNICO NT 2023.1107.{rc1lPMLN

Repetição

O lvlunicípio de Limoelro do None, através do seu Pregoeiro, torna público aos
interessados que tendo em vista que não houve interessados para o Pregão Eletrônico nq
2023.1107-001/PMLN, ocorrido no dia 26/0712023, às 10h:00min. ficou dêclarado deserto.
Sendo asslm, será realizado Republicação do Procedimento Licitatório paÍâ Registro de
Preços para futuras e eventuais aquisiçôes de @mbustíveis, destinâdos a atender às
necessidades e demandas das diversas Secretarias dê Limoeiro do Norte/CE, Â partir da
data 28 de julho de 2023, às 09i0omin, horário de BrasÍlia, está aberto o prazo para

cadastramento de proposta no site: ww.portaldecompraspublicas,com.hr, prazo de
encerramento para cadastro de proposta: 09/0912023, ás 09h:00min. lnício da Sessão qe
Disputa:09/08/2023, às lohioomin, maiores inÍormaçôes procuÍar na sala de reuniôes da
Comiss5o, Rua Cel. Antônio Joaquim ns 2121, Centro - Limoeiro do Norte - Ceará, nos
horários de O8hmmin ás 13h00min, em dias úteis, ou através do site: TCE - Tribunal de
Contas do Estado do Ceará.

Limoerro do r'rorte-fffi!1fiffiú'üê202:i--., -

Y:T:::ir:iüffi8ffi*- ioq6Avrso DE r"rcrrÂçÂo t - '
pREGÃo ErETRôNrco N" z6o7.otlzoz3. pE - sRp - sME

A Prefeitura Municipal de Madalena comunica aos interessados que reêlizará
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNlCO, tombado sob o N" 2607.01/2023 - PE - SRP
-SME, com criterio de iulgamento MENOR PREçO POR LOTE, tendo como objeto REGISTRO
DE PREÇo PARA AqUISIÇÃo DE GÊNERos AI.IMENTÍcIos PARA A MERENDA EscotAR DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUcAÇÃo Do MUNIcÍPIo DE MAOALENA - cE.
Comissão de Pregão comunica aos interessados que a entrega das propostas comerciais
será até âs 08h00min, do dia 09 de agosto de 2023. O edital e seus anexor estarão
disponíveis atÉvés dos seguintes shesi ww.tce.ce.gov.br e ww.bbmnetlicitacoes.com,br
e o e-mail; licitamadôlena2021@gmai[.com ou na sala da Comissão dê Licitação, no horário
de 07h:30man à5 11h30min e de 13h:00min às 17h00min.

Madalena /CE 26 de julho de 2023
LEILA ALIN( DOS SANTOS VIEIRA

i;i:?fl:"
PREFEITURA MUNICIPAL DÊ MAURITI

EXTRÂTO DE CONTRATO

Extrato do Contrato Ne 2023.07.12.01/SME. Partes: O Município de Mauriti/CE, atÍavés da
Secretaria de Educação ê a empresa Araguaiâ Empreendimentos. Objeto: Ampliação e
recuperaçâo de diversas unidades escolaÍes, no Município de Mauriti-CE. Vãlor globali (R$
851.871,13). Prâzoi 07 (sete) meses. Mâuriti/CE, 12 de julho de 2023. Signatários: Fíancisco
José Cavalcante Furtado e Râniel de Barros Sá.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA

EXÍRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO OITAVO TERMO ADITIVO - CONTRATO Ne 2019.10.31.01-CC - Processo:
coNcoRRÊNclA nc 72.o7.79-,,lCC - Objeto da Licitação: Contratação de pessoa jur{dicâ
para execução dos seruiços de pavimentação em paralelepípedo com Íejuntamento, em
diversas ruas do Município de Nova olinda/cE. Objeto do Aditivo: Prorrogação do prazo de
vigência do contÍato oÍiginal. ContÍatante: Fundo GeÍal contratada: A,C ENGENHARIA &
SERVIçOS - Novo Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2023 - Dâta Aditivo: 30 de
dezembro de 2022- Âmpâro Legal: Lei ne 8.666 de 21.06.93, art. 61, An. 57, inciso lV, § 4c
- AÍmando FeÍnandes Vieira - Ordenador de Despesa do Fundo Geal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJÚS

Avrso DE LrcrrAçÃo
pREGÃo EtErRôNrco NN 2028.06.26,01

A Prefeitura Municipal de Pacajus4E, avis que no dia 09 de agsto de 2023, às 9:00h,
realiará licit3ção, na modalidade Pregão Eletrôni@ Ne 2023.06.26.01, @m Íins de registrc de preço
para futura aquisição de mâterial de consumo (fitas, srolâs e scos), parâ a distribuiéo de

alimentos pereciveis da merenda escolâr de ínterêse da Secretaía de Educaç3o de Paca.ius/CE,

@nfqme especificações do edilâl disponív€l na S€de da Comissão e nos sites:
http://municipios.tce.ce.gov.brlicitacos, httpsi/w.pacaius.ce.gov.br/ e w.bbmnet.com.br.

Pacajus/CE,26 de julho dê 2023
JosÉ olnur,r cosMo DE oltvErRA

Ordenador de Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA

Avtso DE ucrrAçÃo
pREGÃo ETETRôNtco Ns 4.oos/2023- pERp

Pregão Eletrórico Ns 04.005/2023- PERP. Objeto: Registro de Preços para aquisição de
equipamentos de infoÍmática para atender às necessidades da Secretaria de Assistência
Social, Mulher, Cidadania e DiÍeitos Humânos do Município de Pacatuba. A PregoeiÍa de
Pacatuba{E - torna público para conhecimento dos interes$dos que ôte o dia 09 de
a8osto de 2023, às 08:00 hoÍas (Horário de Brasília), estará recebendo as propostas
referentes â este pregão, no endereço eletrônico "https://novobbmnet,com.br" Acesso
ldentificado no link - licitações públicas".

O editâl podêrá ser obtido no endereço eletrônico acima mencionado e
também no www.tce.ce.gov.br/licitacoe§, O edital poderá seÍ obtido no endeíeço
eletrônico acima mencionàdo. Quaisquer informações serão prestadas pela Pregoeira,
durante o expedientê normal (08:00 às 16i00 horas)

Pacatuba-ce, 25 de.iulho de 2023
IARA LOPES DE ÂQUINO

Pretoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIPABA

EXTRATO DE INSTRUMENÍO CONÍRATUAI.

ExtÍato do lnstrumento Contratual resultante da Tomada de Preços Ne 009.2023. Unidade
Administrativa: Segetaria de Sâúde; Objeto: Contratação de empresa paía execução das
obras de construção de uma Unidade Básica de Sâúde na localidade Caclmbão dos Íaboas,
no Município de PâÍaipâba-CE; Prazo dê Execução: 180 (cento e oitenta) dias; Vigência do
Contrato: 210 (duzentos e dez) dias; Contratada: RVP Construções e Sewiços LTDA; ValoÍ
Global: R$ 834.494,58 (Oitocentos e trinta e quatro mil, quêtrocentos e noventa e quãtro
reais e oitenta e oito centôvos); Data da assinatuÍa: 18 de julho de 2023; Assina p/
Contratada: Rõmulo Vasconcelos Ponte; Assina p/ contratante: Ademaria Temoteo Ros.
Paraipaba - CE, 25 de julho de 2023.

AVISO DE HOMOTOGAÇÀO

TOMÂDA DE PREçOS N! 9/2023

Tomada de Preços Ne 009,2023. Objetoi Contratação de €mpresa para execução das obras
de constÍução de uma Unidôde Básica de Saúde na localidade Cacimbão dos Taboas, no
Município de Paraipaba-CÉ. Homologado em íavor da empresa: RVP ConstÍuçôes e serviços
LÍDA, valor total de RS 834.494,88 (Oitocentos € trinta e quatÍo mil, quatrocentos e
noventa e quatro Íeâis e oitenta e oito centavos). Homologada na forma da Lei nc
8.666/93, pot Ademaria Temoteo Rosa - SecÍetária de Saúde. Data da Homologação: 17 de
julho de 2023.

Paraipaba - C8,77 de julho de 2023
ADEMÂRIA TEMOTEO ROSA

Secretárla de Saúde

Jf$tr e'te ocume"to pdc aêr vedn@do no êdê@ §rerónr.o

\fu! 
rnc,lf*..rov.k/.!tcdiodõ&.htmr, Ebcúdiso 0530?@30727@205

ooúmento ãírinado dÍtitalmeôtê conÍoím MP n0 2.2.@-7& 24lWl2N1,
que infftui a lntâêírutura dê ôawt Públi(.s &ãSlêkr - lCÍ-BEril.

tcP
Ed.)-



CMDCA

012 DIARIO OFICIAL DO MUNICíPIO JUAZEIRO DO NORTE.CÊ,27 DE JULHO DE2023

AVISOS E EDITAIS

Juazeiro d«'l Norte'CE, 26 de julho de 20Zi

JOAQUIM ELIAS DA FRANCA NETO

Presidente daJARI

PORTARIA 0772/^OZI

RESOLUÇÃO N'37 DE 2? JULHO DE7o23'

"DISPÓE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE

CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE

ELEITO NAS ELEIÇÕES uNtrtcADAS
V DOS CONSELHEIROS TUTELARES

(}OZO-?.OZ$ PARA OCUPAR O CARGO

NO PERÍODO DE 26 DEJULHO DE Z0Z3

À 09 DE AGOSTO DE 7OZ3 EM

SUBSTITUIÇÃO A CONSELHEIRA

APARECIDA MESSIAS BEZERRA QUE

ESTARÁ DE FÉRIAS NESSE PERÍODO."

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente'CMDcA de Juazeiro do Norte'CE, no uso de suas

atribuições legais, conforme Lei Municipal n'4353 de 21 de julho de

2014, eseu regimento interno, RESOLVE:

Art. 1o DISPOE SOBRE A CoNVoCAÇÃo DE

CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE ELEITO NAS

\ELEICÕESUNIFICADASDOSCONSELHEIROSTUTETARES.V' - (zozo/zoz4), JosÉ cLAUDlo BARBoSA GoNÇALVES EM

SUBSTITUIÇÃO A APARECIDA MESSI-AS BEZERRA QUE

ESTÁ LICENCI.ADA PARA TRATAR DE ASSUNTOS

RELACIONADOSÀSAUDE.

ART. 2. - O CONSELHEIRO SUPLENTE iRÁ OCUPARÁ

o CARGO PERÍODO DE 26 DE JULHO DE ZOZ3 À Os oE'

AGOSTO DEZOZ3.

ART. 3'- ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR

NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGANDO'SE AS

DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

luazeiro do Norte'CE, 27 de julho de7023'

Erika Larissa Ribeiro

Presidente do CMDCA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitaçáo - Pregão no ZO23 '07 '76'l ' SRP' A Pregoeira Oficial

do MunicÍpio deJuazeiro do Norte, Estado do Ceará' no uso de suas

anibuiçóes legais, torna público, para conhecimento dos interessados'

que estará realizando, através da plataforma eletrÔnica

www,bllcompras.com' por intermedio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n'70?3'07'26'l'

SRR do tipo eletrÔnico, cujo objeto é o registro de preços para futuras

e eventuais aquisiçóes de materiais permanentes e dÍversos destinados

ao arcndimento das necessidades da rede pública de ensino pertencente

à Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte/CE'

conforme especificaçóes apresentadas junto ao Edital Convocatório

e seus anexo§, com aberrura marcada para o dia 10 de agosto de

2023, a partir das 09:00 horas. O inÍcio de acolhimento das propostas

comerciais ocorrerá a partir do dia 28 de julho de 2023, às 09:00

horas. Maiores informações no Setor de Licitaçóes, sito na Av' Leão

Sampaio, n" 1748 , 1o andat - Lagoa Seca - CEPr 63'0'10{00' pelo

telefone (88)3199'0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou

ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br' Juazeiro do Norte/CE' 26

de julho de 2023.Iara Pereira de Sousa - Pregoeira Oficial do

Município.

Estado do Ceará

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO' Pregáo r ZOZ3'05'22'2' Objeto:

Aquisiçáo de carteiras de iclentidacle cla pessoa com transtornc» do

espectro autista (CIPTEA) junto a Secretaria Municipal de

I)esenvolvitnento Social e Trabalho cle Juazeiro do Norte'/CE'

confc'rrme especificações apresentadas no Edital Convocatório'

Ucitante(s) Vencec{or(es), o licitante AMAZONAS COMERCIO DE

ADESIVOS E BRINDES IÍDA inscrito no CNPJ n" 11'383'230/

000101 classificaclo(a) no(s) Lote 01 - ldentidade do CIPTEA' no

valor global de R$ 27.250,00 (vinte e sete mil tluzentos e cinquenta

reais), cle confonllidade com a Ata da Sessão e o Mapa cle Registro de

Preços acostado aos autos. Hornologo a presente Licitação na forma

<la Lei no 8.(t66/93 - Josineicle Pereira de Sousa Lima'Ordenadora

de Despesas da Secretarit Municiptl de Desenvolvimento Social e

Trabalho.

Data cla Homologação: 21 de Julho de 2023'

ESTADO DO
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§q"§r*rÚxr{FH §àw
avlso oE LrcrÍaçÃo

PROCESSO: 09.202400001084-9
pREcÃo ELETRôMGo r{" ogzzo2g . pnocuBADoRta-GERÀL DE JUSnÇa oo
ESÍADO OO CÉÂRÁ. OEJEÍO: Rêglstro de pr6ços parâ @nl.ataçõês de empresa
parà prêstâção d€ wiç6 de cerliícados dlgilais êCPF,q1, ÊCPF À3. e-CPF A3 em
nuv6m, +CNPJ A3 e o-CNPJ 41, bffi m Éf,íiÉdos dlgitâLs pâíâ sedidorcs tipo
SSL Édei. inromacional wildcard e ICP-Brasll, iôcluindo os *Ívlços de validáçáo
presdcial ê dispositircs de armu6nahsnto ed cartâo 6maÍtcard, lollora de cadão s
tok6, @nlore 6sp€ciíi@çÕês o êsthâtivas do quantidad$ @nlidâs no A@xo A do
TêÍmo d6 ReleÍôncia. A@lhimonlo arê prcpostaB no ondêr€ço
http.r^uw.9ov.brlcompha, núdoÍo UASG 9264E4, rú í4r'09il023 à. Ooh3omln
(h- '{o dê BíGlliB/Dq. OBTENçÃO OO EOIÍÂL: No end6Íêço oletrônlco elmâ, no

_ PNCP, ou no link do Podal da Trsnspüôncia do sito:

tiHüDEentr"fu&trtÊl{r:lEnrnlErc|lahlt!@}snlBlo&êcoraolor.
Mais inÍormaçõês pelo Êmall llêllsrô@mpc..mp,br ê pslo lelelono: (85) 3468-7788,
no hoíá.io da€ th à8 l6h. Foítaloa 26 dô lulho dê 2023. Manu€l Pinhslío FÍâhâs,

OÍdenadq do D.sp€ss8.

ffiffiffirrt*
avrso DE LrcrrÂÇÁo

PROCESSO; 09.2023.00008273-s
pneoÁo elerRôrrcoN"o3g2023-pRocuRAooRra.GERALDE JUsnça
DO ESTADO DO CEÀRÂ OBJEÍO: registro dê preçoS para tuturas @ntíataçó€s
ds ffiprffi para pÍoataçáo de serviço8 @írtinuados de €pataia, a seÍem
ex@iadG sm ís0ire ds dedicaçáo erclusiva dê máo de obÍa, de a@rdo @m as

epeifiBÉês prêüstas m Tomo d€ Rê,gíência, úsndo atênder a demandas do
Mini§ério Públbo do Estado do Ceará- A@lhimento dê propostas rc eodereço

hlhrúüxí1Írr,gov.UlcoúIra§, númÍo UASG 926484, até 16,0812023 às
loh«tmln (horáíio dê Brasília/DF). OBTENçÃO OO EDITAL: No onderêço

€lEtrôni@ eima, rc Portal PNCP, ou m link do Podâl dâ ÍMsparência do site:

hltô /À/ww.mpcÊ.mp.brlporta l-da-lransprcnclaí lcltsê@s-êontralG.ofinv
etrh!. Mais inlomaçõ€s peb emil llêltrcs@mpêo.mo.bt s p€lo t€lêíonê: (85)

348&7788, no hôrário ds 8h às 16h- Fôrtahza, 26 de iulho de 2023. ManGl
Pinhêirc Fíoit§, PítruradotsGeral de Justiça.

Ac,oRA \ÀccÊ PooE GoI,IPRAR sãJ VEIGULo
oA MEtltG FoR[,tA P f,A o sEu NE@co:
coM o coÀFffiTo Do tEt ao oÍ'uNE.r6EssE
clprcÍREsEe oÊsEUtANô€.soÁsoRÍE

I

LEtúo pE lrEiculossxllxE OUINTA-FEIRA, 27107/2023 à3 í 3h00

258 vEIcuLos: FRorA, coLtsÂo,
ENCHENIE E FINANCI,AMENTO

G@Ígis do SorE Cs!íEb

JUCEC 02/U:M6

Locãl dó Lêlláo: Rua Àdamãr Peula, í000 - Égplenadà do Gari3láo - Forlalêze - CE

NodoschâsEis: 2P505725, 58222028, §8017408, 5P082361, 62651109, 7G210690, 7P003692, 7P0'15530,
83362377 , 87458007, 8z,207067 , 82232562,961 90885, 94494447, 9G2865't 1, 91603530, A508783 1 , A7701 396,
A8526450, AC469490, AG2501 5 r , AG523768, AG539953, AR1 02208, ATl 62898, B1 r 3í 397, B2'1 75539, 821 80524,
88006592, BB008016, 88076356, 8C116535, 8C173444, eC262967, 8E050497, 8G033031, 8G055395,
8G056459, 8H269270, 816001 00, 8P029843. 8R443287, 8R702930, 8U299531 , C21 92858, C6609577 ,C7506762,
cB023530, C8045 r 92, C8588550, CG3S4691 . CJ425031, CP012470,C?117420, CÍ003364, CT046897, O 1 2'l 776í ,

D304ES40, D5864327, D6788399, D8448393, D901 91 I 4, DAo'1 7025, DB1 57552, D9286167,O5162922, DC437455,
DG1 331 57, DG1 8223E, DJ037266, DJ I 251 37, DL339508, DR01 0774, OR1 561 72, DT01 04.í7. E2049838, Ê21 75665,
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coNorçôEs: os BENs sERÁo vENDr0os No EsrADo EM euE sE ENcoNÍRAM E sEM GAmra osJ146Em.ÉBtros oE rpvÁ,MULTÀs
TRÀNSITO OU DEAVERBAÇÁOOUE PORVENTURARECÀIAMSOBRÉ Ô BEM, FICARÁOACARGOOOÂRREMÀTANTE,
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vEículos: FRora, coLBÃo,
ENCHENTE E FINÂNCI,AMENTO

ÁGORA \,OCÊ ÉODÉ Cü4PRÀR §EU VEÍCT'LO
DrtMEu{oR FoR[,tA prsA o sEU NEGôoo
CO' O CO.IFORIO I)o LE[,ÀO ONLNá ÂCESSE
iiaoÀsÍREse E ÉBÉu LÁÍ{cE. BoÀso{tTE

Gsügh de Sou. Csblô

JUCEC 02{2016

Locd do Lalllo: Ru. Adom6. Páula, í000
Dqlrqw : HtrUx cD ffiír202;

.Ecplsnedr do C.3t.láo - Foí.l.zr'CE
xflua 2o4ao2íi coRoLLa 20,trr2ot!

EENS SÊRÀO VENDIDOS NOESÍÁDO EM OUE oÉsrÍos oE DE TRÂNs[o ou DE

tuá Âônáí P8uh, 1m0 - kpl.red. do CEÊt6lôo ' CE DE
MMPUTAE FOTOS NO SIE). lM,COPAffiCOM,BR,

Â êmpíosâ lndúrtila Sard.. Ltd. llE,
Inscrits nô CNPJ 2a.409.135/0001.37,
com gode e Avoôidá Nolaa S€nhor, d!
Lourdê§, n" 373 - Gíut., AquirarcE.
sollail6 o compâreclmenlo dâ
funcionáriá T.llt. e.rlô I.nalea dor
S.tto., CPF n'03í7íaí13-37, o náo
comperêcimênto em aO hoÍaa
câr6ctGílzâ16 6bendono d6 €mprego,
conforhêaili9o482, eliôeâ"i"dâ CLT.

Conaxáo Paull.tlnh., lnscrit6 no CNPJ
,lí.,157.695/0001-í2, coDsÉdc âAvêolda
Noa3á §ênhora do Lurdêr, n' 499 - Gruta,
AquiÉz/CE. Solicitô o compár€cim6nto
dá Íuncionáila FERIAXOA DA COSTA
CARVALHO, CPF n': 08t.03s.123-46, o
náo comp6r€clmênto cm aB hoÍâa
oaractorizara ábândono do omprogo,
coníormêadlgo482, elinea"i'dB CLT.
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